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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 72 RM/72 DE- 102 Bda Inf Mtz
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

SALC — 59º BIMTZ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90114/2024 — 59º BIMtz

NUP: 64106.005162/2024-14

MATERIAL LABORATORIAL

VOLUME II



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMODE ABERTURA DE VOLUME

PREGÃO ELETRÔNICOSRP Nº 90114/2024 — 59º BIMtz
NUP 64106.005162/2024-14

ABRO, nesta data, o 2º volume dos autos do Processo Administrativo nº
64106.005162/2024-14, que tem comp assunto o Pregão Eletrônico SRP nº 90114/2024, cujo

objeto é a aquisição de MATERIAL ABORATORIAL, visando atender as necessidades do
Laboratório de Análises Clinicas do PMGu - 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, que seinicia nesta folha 201, esta folha, em decorrência do encerramento do 1º volume, à folha 200.

Maceió-AL, 12 de setembro de 2024.

Chefe da SerãodeAqisições, ações e Contratos



UASG 1600904

Termo de Referência 1/2024

Informações Básicas

é

Número do ” a

fato UASG Editado por Atualizado em

12024 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 11/09/2024 09:36 (v
MOTORIZADO/AL 6.1)

Status

PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
E - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 114/2024 64106.0051652/2024-14

1. Definição do objeto

£. CONDIÇÕES GERAIS DA CONERATAÇÃO

1.1. Aquisição de material laboratorial, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

,

GRUPO01 - BIOQUÍMICA

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
IDE MEDIDA

IQUANTIDADE VALOR
IUNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Reagente Para Diagnóstico Clínico 3
Tipo: Para Automação Em Bioquímica

» Tipo De Análise: Analitos Para
Controle De Qualidade;Apresentação:

Liofilizado , Característica Adicional:
Minimo De 25 Analitos

DA
407176 4 UND R$ 249,00 12.450,00

Reagente Para Diagnóstico Clínico 3
Tipo: Para Automação Em Bioquímica

» Tips De Análise: Calibrador
Multi étrico , Apresentação:

Liofilizado , Característica Adicional:
Mínimo De 25 Analitos

357954 4 25 RS 199,67 4.991,75

us Detergente Composição: Aminoetanol
iAcetato Sódia/Dietilenoglicol Monoetil

» Aplicação: Lavagem Analisadores

fBioquímicos Automatizados ,
Características Adicionais: Solução

Lavagem Nos Ensaio Quantitativos Em
Soro H, Aspecto Físico: Liquido

Ae”ae] 36 R$ 241,14 8.681,04

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5
Tipo: Conjunto Completo Para
Automação , Tipo De Análise: 3317427 . TESTE

Cêrmara Naciocal ds Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2500 R$ 0,44 1.100,00

lde 18



UASG t60004
Termo de Referência 12024

% Quantitativo De Albumina étodo:
Colorimétrico

De
PontoDe Ponto Final, -Apresentação: Teste 4

. sp?|Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 AFo W Tipo:ConjuntoéCompleto Para aEby Auitorhição
à Tibo De Análise: y :

1|Quantitativo De Ácido Úrico, Método:|334491 TESTE 4000 R$ 1,33
se Ed DemaEnzimático Uv, Apresentação: Teste

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5$ Tipo: Conjunto Completo Para
Automação , Tipo De Análise:

Quantitativo De Amiace, Método: 3317247] TESTE 2500 R$1,72|4.300,00
Enzimático Colorimétrico De Panto

Final, Apresentação: Teste
Reagente Para Diagnóstico Clínico 6 o

Tipo: Conjunto Completo Para
Automação , Tipo De Análise: / ;

Quantitativo De Bilirrubina Direta,|336253 TESTE 3500 R$121|4.235,00
Método: FotométricoDePontaFinal,

Apresentação: Teste
Reagente Para Diagnóstico Clínico 6

Tipo: Conjunto Completo Para
Automação , Tipo De Análise:

Quentitativo De Bilitrubina Total,|336250 7| TESTE 3500 R$101 |3.535,00
Método: FotométricoDePontoFinalj

Apresentação: Teste
Reagente Para Diagnóstico Clínico 5

Tipo: Conjunto Completo Para
Antomação , Tipo De Análise:

Quantitativo De Cálcio , Método: 3317417|TESTE 4000 R$1,41|5.640,00
ColorimétricoDePonta Final,

Apresentação: Teste
Reagente Para Diagnóstico Clínico 6
Tipo: Conjunto Completo , Tipo De
Análise: Quantitativo De Ck-Ck-Nac,

Método: Cinético Uv, Apresentação:
Teste

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 375562 7 TESTE 500 R$4,31 2.155,00
Tipo: Conjunto Completo Para
Automação , Tipo De Análise:

Quantitativo De Ck-Mb , Método:
Cinético Uv, Apresentação: Teste

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 412262 “| TESTE 4500 R$1,12|5.040,00
Tipo: Conjunto Completo , Tipo De
Análise: Quantitativo De Colesterol

Total, Método: Enzimático
Colorimétrico De PontoFinal,

Apresentação: Teste
'

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 331754 7 TESTE 4500 | R$3,79 |17.055,00
Tipo: Conjunto Completo Para
Automação , Tipo De Análise:

Quantitativo De Hdi Colesterol,
Método: Direto , Apresentação: Teste

“ Reagente Para Diagnústico Clinico 5 333334 7 TESTE 4500 R$0,70 3.150,00
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452753 | TESTE 2500 R$2,50|6.250,00
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Tipo: Conjunto Completo Para
Automação , Tipo De Análise:

Cêmara Nacional ds Modelos de Liritações e Contratos da Consultorta-Gesal da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 2 de 18
Aprovado pela Secretaria de Gestão « Inovação
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UASG 168004

Quantitativo De Creatinina , Método:
Colorimétrico De Ponto Final,

Apresentação: Teste

nd

Es
Reagente Para Diagnóstico Clínico 5

Tipo: Conjunto Completo Para
Automação , Tipo De Análise:

Quantitativo De Ferro + Método:
Colorimétrico De Ponto Final,

Apresentação: Teste

331739 7 4500 R$ 1,01

JS

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5
Tipo: Conjunto Completo Para
Automação , Tipo De Análise:

Quantitativo De Fosfatase Alcalina,
Método: Cinético Fotométrico ,

Apresentação: Teste

333482 7 TESTE R$ 1,14 3.420,00

*s
Reagente Para Diagnóstico Clínico 5

Tipo: Conjunto Completo Para
Automação , Tipo De Análise:

QuantitativoDe Gama Glutamil
Transferase , Método: Cinético
Colerimétrico De Ponto Final,

Apresentação: Teste

365460 7 TESTE
R$ 3,78

13.230,00

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5
Tipo: Conjunto Completo , Tipo De

Análise: Quantitativo De Glicose ,
Método: Enzimático Colorimétrico De

Ponto Final, Apresentação: Teste

331408 7
RE

TESTE R$ 2,77 13.850,00

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5
Tipo: Conjunto Completo , Tipo De

Análise: Quantitativo De
Desidrogenase Láctica, Método:
Colorimétrico De Ponto Final,

Apresentação: Teste

426058 7 TESTE 1500 R$ 3,45 5.175,00

Rengente Para Diagnóstico Clínico 5
Tipo: Conjunto Completo , Tipo De
Análise: Quantitativo DeLipase,

Método: Colorimétrico De Ponto Final
» Apresentação: Teste

386986 7 TESTE 3500
R$3,21

11.235,00

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5
Tipo: Conjunto Completo Para
Automação , Tipo De Análise:

Quantitativo De Magnésio » Método:
Colorimétrico De Ponto Final,

Apresentação: Teste

331738 7 TESTE R$ 3,20 9.600,00

Reagente Para Diagnóstico Clínico 7
Tipo: Conjunto Completo Para
Automação , Tipo De Análise:

Quantitativo De Proteínas Totais,
Método: Celorimétrico De Ponto Final

» Apresentação: Teste

350233 7 TESTE 3500 R$ 3,34 11.690,00

db

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5
Tipe: Conjunto Completo , Tipo De
Análise: Quantitativo De Ast/TEO»
Método: Cinético Colorimétrico De
Ponto Final, Apresentação: Teste

331746 7 TESTE R$ 4,86 19.440,00

a»
M - Reagente Para Diagnóstico Clínico 5

Tipe: Conjunto Completo , Tipo De
331747 7

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoris-Geral da União
Modelo de Aquisições — Amalização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria da Gestão e Inovação

R$ 3,43
13.720,00

3de 18



UASG 166004 Termo de Referência 1/2024

Análise: Quantitativo De AlyT:EP»
Método: Cinético Colorimétrico De 4epa es Ponto Final, Apresentação: Teste 4af Hu 1525|Reagenté Para Disgnóstico Clnico5|3317537] TESTE 4500 16.695,jg ati, Tipo: Conjunto Completo , Tipo De R$3,71

aa

bt!
-|AnálisesDa: titativo De Trisglicerídeos

» Método: Corrida
Final, Apresentação: Teste

-

26|Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 3317497|TESTE 4500 14.040,0044|Tipo: Conjunto Completo, Tipo De R$3,12
Análise: Quantitativo De Uréia 5

«|Método: Enzimático Colorimétrico De
Ponto Final, Apresentação: Teste

VALOR TOTAL - GRUPO 01 R$220.542,79
TTENS ISOLADOS

UNIDADE|QUANTIDADE|VALOR IVALOR
DE MEDIDA UNITÁRIO|TOTAL4

27|Reagente Para Diagnóstico Clnico5|3430297 UND 15 R$63,34|950,10Tipo: Conjunto Completo , Tipo De
Análise: Quantitativo De Proteína "C”

Reativa , Método: Agintinação Ema Látex, Apresentação: Teste

Ex Tubo Para Coleta De Amostra 432071 7) UND 2000 R$1,58|3.160,00
Biológica Material: Plástico, Volume:
4ML, Componentes: Com Finoreto De

Sódio , Uso: Coleta De Sangue,
Característica Adicional: À Vácuo,

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT

a

ol|Esterilidade: Estéril, Descartável
29 Tube Para Coleta De Amostra 3768327 UND 12000 30.720,00( Biológica Material: Plástico, Volume: R$ 2,56

8 ML, Componentes: Com Ativador De
Coágulo E Ge! Separador,Uso:Coleta”De Sangue , Característica Adicional:

À Vácuo, Esterilidade: Estéril,
Descartável

“30 Tubo Para Coleta De Amostra 386264 7 UND 12000 12.360,00
Biológica Material: Plástico, Volume: R$ 1,03
3,5 ML, Componentes: Com Ativador
De Coágulo E Gel Separador , Uso:
Coleta De Sangue , Característica
Adicional: À Vácno, Esterilidade:

7/9 Estéril, Descartável

/31 Tube Para Coleta De Amostra 377598 7 UND 5000 R$ 0,70 3.500,00
Biológica Material: Plástico , Volume:
4 ML, Componentes: Com Edta-K2

Uso: Coleta De Sangue , Característica
Adicional: À Vácuo , Esterilidade:

(32/ Cateter Periférico Aplicação: Venoso,|437174 /| UND 3000 R$0,88|2.640,00
Modelo: Tipo Escalpe , Material

Agulha: Agulha Aço Inox , Diametro:
23 GAU, Componente Adicional: C/

Asa De Fixação, Tubo Extensor,
Conector: Conector Padrão C/ Tampa

» Componente 1: C/ Adaptador Coleta
À Vámo, Componente 2: C/ Sistema
Segurança Segundo Nr/32, Tipo Uso:

Csmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Gesal da União
. RdsiaModelo de Avpisições — Acnalização: maio/2023
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Estéril, Descartável, Embalagem
Individual

33 Cateter Periférico Aplicação: Venoso,
Medelo: Tipo Escalpe , Material

Agulha: Agulha Aço Inox, Diametro:
21 GAU, Componente Adicional: C/

Asa De Fixação, Tubo Extensor,
Conector: Conector Padrão C/ Tampa

» Componente 1: €/ Adaptador Coleta
À Vácuo , Componente2: C/ Sistema
Segurança Segundo Nr/32 , Tipo Uso:

Estéril, Descartável, Embalagem
Individual

ad 3000 R$ 0,82

Tubo Para Celeta De Amostra
Biológica Material: Plástico , Volume:
5 ML, Componentes: Com Citrato De
Sódio 3,2% , Uso: Coleta De Sangue,

*

Característica Adicional: À Vácuo,
Esterilidade: Estéril, Descartável

458641 7 3500 R$ 0,85 2.975,00

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5
Tipo: Glicose , Apresentação: Solução
A 0,25 G/ML, Outros Componentes:

Aromatizada

380506 7 1000 R$ 5,46 5.460,00

Corante Tipo: Lugol Forte , Aspecto
Físico: Líquido , Características

Adicionais: Especialmente Manipulado
» Concentração?: Solução A 10%

431449 7 LITRO R$ 107,54 215,08

a) Reagente Para Diagnóstico Clínico 5
Tipo: Conjunto Completo , Tipo De
Análise: Tempo De Atividade De

| Protrombina , Método: Coagulometria
» Apresentação: Teste

442196 7 TESTE 1000 R$ 3,28 3.200,00

(8) Reagente Para Diagnóstico Clínico 5
Tipo: Conjunto Completo , Tipo De
Análise: Tempo De Tro lastina

Parcial Ativada , Método:
Coagulemetria , Apresentação: Teste

442195 7 TESTE 1000 R$ 4,82 4.820,0

39 Reagente Para Diagnóstico Clínico 6
Tipo: Conjunto Completo, Tipo De

Análise: Qualitativo De Fator
Renmatóide , Método: Aglutinação Em
Placa, Apresentação: Teste

335453 7 10 R$ 62,15 621,50

Reagente Para Diagnóstico CHnico 7
Tipo: Conjunto Completo , Tipo De

* Análise: QualitativoHbsag + Método:
Imemocromatografia , Apresentação:

Teste

368252 7 TESTE 1000 R$ 2,03 2.030,00

Reagente Para Diagnóstico Clínico 7
Tipo: Conjunto Completo , Tipo De
Análise: Qualitativo De Anti-Hcv,

Método: Imunocromatografia ,
Apresentação: Teste

357783 4 TESTE 1000 R$ 4,71 4.710,00

Reagente Para Diagnóstico Clínico 6
Tips: Conjunto Completo , Tipo De
Análise: Quantitativo De Hiv IE II,

Método: Imunocromatografia ,
Apresentação: Autoteste

486898 7
615521

TESTE 1000 R$ 1,84 1.840,00

Reagente Para Diagnóstico Clínico 6
Tips: Conjunto Completo , Tipo De

381259 4

Câmara Nsciocal de Modelos de Licitações e Contratos da Consuloria-Geral da União
Modelo de Aquisições — maio/2023Atualização:
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

TESTE 1000 R$3,55 3.550,00

5 de 18
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Análise: Qualitativo De Sangue Oculto
EmFezes , Método:

Imunocromatografia, Apresentação:
Teste , Características Adicionais:

Cem Detecção Hemoglobina E
+ «Haptoglobina

Termo de Referência 1/2024

atas

ERRORa
4

y
43

Reagentê Pára Diagnóstico Clínico 6
Tipo: Cenjunto Completo , Tipo De
Análise: Qualitativo De Beta

Método: Imunocrematografia ,
Apresentação: Teste

356905 7 TESTE 1000 R$ 1,50 1.509,00

44
Reagente Para Diagnóstico Clínico 7
Tipo: Conjunto Completo , Tipo De

Análise: Qualitativo De Drogas Lícitas
E Eicitas , Método:

Enuniocromategrafia , Apresentação:
Teste, Características Adicionais:

Metanfetamina, Anfetamina, Morfina,
The, Componentes Adicionais:

Cocaína, Benzodiazepínicos

344055 / TESTE 1000 R$22,51 22.510,00

Reagente Para Diagnóstico Clínico 7
Tipo: Conjunto Completo , Tipo De

Análise*: Qualitativo Anti
Coronavirus Covid-19 Igg E
Apresentação*: Teste , Método*:

Imunecromatografia

457048 4 TESTE 500 R$9,10 4.550,00

Reagente Para Diagnóstico Clínico 3
Tipo: Conjunto Completo , Tipo De

Análise: Qualitativo Antígeno Ns1 De
Virus, Método:

Imimocromatografia , Apresentação:
Teste

435854 ( TESTE 250 R$ 8,58 2.145,00

Corante Tipo: Conjunto Corante
Hematológico Panótico Rápido ,

Aspecto Físico: Líquido,
Características Adicionais: Frascos
Separados Contendo , Composição:
8,1% De Ciclohexadienos,0,1% De
Azobenzosulfônicos , Componentes
Adicionais: 0,1% De Fenotiazinas

R$ 74,60 373,00

Corante Tipo: Azul De Cresil Brilhante
» Aspecto Físico: Líguido,

Características Adicionais: Ci 51010

4
357757 FR 100ML R$ 53,64 107,28

Lâmina Laboratório Material: Vidro,
“Dimensões: Cerca De 75 X 25 MM,
Tipo*: Lapidada , Tipo Borda: Borda

Fosca

409705 7 10000 R$60,31 3.100,00

Frasco Coletor Tipo: P/ Urina,
Material: Plástico Transparente,

Capacidade: C/ Tube Cônico Cerca De
IO ML, Tipo Tampa: Tampa Pressão ,

Esterilidade: Estéril, Tipo Uso:
Descartável, Embalagem: Embalagem

Individual

LIM
436444 R$ 0,83 4.150,00

o.
Frasco Coletor Tipo: P/ Fezes,

Material: Plástico Transparente,
Capacidade: Cerca De 50 ML, Tipo

Tampa: Tampa Rosqueável,
Componentes: C/ Espátula , Outros

ELG
436315

Câmara Naciocal de Mndelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Armalização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2000 R$5,58 11.160,00
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Componentes: C/ Conservante,
Componentes Adicionais: Filtro De
Partículas E Microfiltre , Tipo Uso:

Descartável

52
Agulha de coleta de sangue a vácuo,

aço inoxidável - dimensão 22G x 1 1/4,

ponta tipo: bisel canto trifacetado,
conector Iner lock em plástico.

397584 7 2500 R$2,48

6%
Agulha de coleta de sangue a vácuo,
aço inoxidável - dimensão 22G x 1,

ponta tipo: bisel curto trifacetado,
conector luer lock em plástico.

1080 R$09,69

S4
Caixa de laboratório, MATERIAL:
POLIPROPILENO, capacidade para
96 ponteiras, vokime para ponteira

1000MCL. ACESSORIO: tampa com
dobradiça.

413130

=

R$ 27,94 111,76

&& Cronômetro, material carcaça: plástico
ABS,

. Tipo bolso; Tipo mostrador digital,
funcionamento: bateria, caracteristicas

adicionais: com alarme

2542371 02 R$ 40,67 81,34

GARROTE, MATERIAL :

BORRACHA NATURAL, ISENTO
DE LÁTEX, TIPO :TIPO FITA,

DIMENSÕES:CERCA DE 25 X 35
CM, APRESENTAÇÃO:EM ROLO,
PRÉ CORTADA, EMBALAGEM
DISPENSADORA, TIPO USO: USO

UNICO

R$ 35,65 1.426,00

Luva de proteção. Material: mitrilica;

Aplicação: laboratorial; Punho curto;
Tamanho GRANDE, sem pó

450334 CX 100 R$ 14,00 1.409,00

Luva de proteção, Material: nitrílica;

Aplicação: laboratorial; Punho curto;
Tamanho MÉDIO, sem pó

450345 CX 190 R$ 13,82 1.382,00

Ponteira laboratório, Material:
polipropileno, capacidade de até
200MCL, tipo de uso descartável

427478 1] 10 R$ 35,48 354,80

Ponteira laboratório, Material:
polipropileno, capacidade de até
1000MCL, tipo de uso descartável

427479 PCT 10 R$56,81 268,10

Curativo cutâneo, modelo: tipo pós
punção, componente 1: c/ almofada
fibra sintética, componente 2: base
adesiva, dimensão: cerca de 2,5cm,

apresentação; embalagem individual,
esterilidade: estéril

433362: 6.000 R$ 6,09 548,00

VALOR TOTAL - ITENS ISOLADOS

Cómnara Nacidual de Modelos de Licitações e Contratos da Consultorta-Geral da União
Mpdeio de Aquisições — Amalização: maia/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestio e Inovação

R$ 147.560,96
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Termode Referêntia 1/2024

Ebo 'contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de2021.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contado da data de assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na.forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que atende demandadeserviço de saúde(laboratório de análises clínicas) cuja interrupção do fornecimento de material acarretará em solução de continuidadeao atendimento dos usuários do Fundo de Saúde do Exército (FUSEX), sendo a vigência plurianual mais vantajosaconsiderando o Estudo Técnico Preliminar. Há fornecimento contímo quando a entrega dos bens é uma necessidade
permanente. É o caso, por exemplo, de unidades médicas que demandam sempre insumos de saúde específicos para seupróprio funcionamento contínuo.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação
2. FUNDAMENTAÇÃOE DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos EstudosTécnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conformedetalhamento a seguir:

1) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000406/2024

Il) Data de publicação no PNCP: 09/11/2023

HIT) Id do item no PCA: 253

IV) Classe/Grupo: 6550 - SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN VITRO", REAGENTES,
CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE

V) Identificador da Futura Contratação: 160004-1 14/2024

3. Descrição da solução
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

31. As contratações as quais se referem este objeto licitatório deverão ser de empresas
especializadas para o fornecimento do material laboratorial solicitado, que seja
compatível com os equipamentos de posse do setor requisitante. De forma a atender
todas as exigências legais, de transporte, de prazo de entrega e de validade, bem
como seguir a descrição solicitada em termo de referência.

Cêmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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distância do município de Maceió.
3.3 A necessidade de atendimento de assistência técnica em prazo de 12h justifica-se
pela estabilidade das amostras não serem comprometidas com o passar do prazo
excedente ao anteriormente citado, e consequentemente evitar solução de
continuidade na prestação de serviço laboratorial, bem como promover a segurança,
eficácia e qualidade na liberação dos laudos.

3.4 Quanto à validade conferida no momento do recebimento do material, será cobrada
o mínimo de validade para 8 (oito) meses. E temperatura conforme orienta o fabricante
do produto.

4. Requisitos da contratação
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de
1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.

4.1.2. Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade médica,
odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, tratamento, reabilitação e
monitoração em seres iumanos, e equipamentos côm finalidade de embelezamentoe estética que, nos termos da Portaria
INMETRO nº 384, de 18 de dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as
Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária -
Consolidado, fixados, respectivamente, nos Anexos I e H, disponíveis em http://www.inmetro.gov.br/legislacao.
(Encontram-se excluídos do escopo de abrangência desses Requisitos os equipamentos que não se enquadram na RDC
Anvisa nº 549, de 31 de agosto 2021 ou substitutiva. Para os equipamentos que se enquadram, o Selo de Identificação da
Conformidade do INMETRO será compulsório e deverá vir afixado no equipamento) (Em relação aos produtos cuja
certificação é voluntária, é possível exigir o cumprimento dos requisitos técnicos previstos em normas do INMETRO,
mas pão se pode obrigar a apresentar a certificação do INMETRO (podem ser apresentadas certificações equivalentes).

4.1.3 a) A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) para os produtos
abrangidos pela RDC nº497, de 20 de maio de 2021”.

Da exigência de carta de solidariedade

4.2. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato.

Subcontratação

ae
4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
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>» MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do envio da nota de empenho, em remessa única.

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 15.dias de antecedência para que qualquer Pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito eforça maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Fernandes Lima, 1970- Pitanguinha, Maceió - AL, 57052-050 -Farmácia do Posto Médico de Guarnição de Maceió.

5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a dois terços do prazo totalrecomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)
5.7. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem quaiquer ônus

|ou custo adicional para o Contratante.

5.8. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio deassistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo asubstituição de peças,a realização de ajustes, reparose correções necessárias.

5.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas,de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas
na fabricação do equipamento. .

2.11. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração
pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.13. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

3.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado,fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem comoa exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que
tal fato atarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.19. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.
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6. Modelo. de gestão do contrato
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO ”

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica Eat; esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato. :

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, b ôigão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalizaçã

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
Lei nº 14.133, de 2021,art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VD;

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histófico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (
Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 81º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, WD);

6.7.2. Identificada qualgner inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022,art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII
>

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art 23,1 II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor de Contrato
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6.9, O gestor do contrato coordenará a atualização do processô de sEMipanhamento e fiscalização do contrato contendo todos osregistros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro deocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade deadequações do contrato parafins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).ale rinite a AFni :
.o iphlo gestor doiçonitrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadasàé Ss ção do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a suacompetência. (Decreto nº 11.246,de 2022, art 21, ID. no

pe.at

6.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho dedespesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatóriode riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, HD.

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorialquanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro deatesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins deaplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelosetor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decretonº 11.246, de 2022, art. 21, VJ).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentosde liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento Provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3, O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nema
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações Hnrera eps Iupee ioMaispanqupd 75 da Lei nº

14.133, de 2021. =
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 1

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

740.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da sitnação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aossítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado umavez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regilaridade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos sérão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
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7.19, No caso deatraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termofinaldo prazo de pagamentoaté a data de sua efetiva realização, fnediarite'áplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

io o ED O pagamentoo por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados páfbo Mibponêimão. ed
7.21. Será considerada data do Pagamento o dia

em
que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na Planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quandoda realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá aTetenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos .por aquele regime. No entanto, o pagamento ficarácondicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecidoprevisto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento (parcial/total).

Cessão de crédito

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo comes
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presentetópico.

7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.34, A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de temoaditivo o contrato administrativo.

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação porparte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à Certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-O!, de
18 de maio de 2020.

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos)

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade “do
contratado.

;

8. Critérios de seleção do fornecedor
8. FORMA E CRITÉRIOSDE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,na modalidade PREGÃO,sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
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8.2. O fomecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individnal: inscrição no Registro Público de Empresas Mercaníis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

8.6. Microesmpreendedor Individual - MEE: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-nepocios/pt-br/empreendedar

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de,
responsabilidade limitada - EIRELE: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas,
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

88. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
quai será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREVME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de 'documento comprobatório de seus administradores;
tu

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples on empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
tta Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de quetrata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 82º do Decreto nº 10.880
de 2 de dezembro de 2021.

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação come produtor rural
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 97Í,de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Frocuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452,de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Cmara Naciogal de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadnal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujoexercício contrata ou concorre; To ARS o
8.21. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

1 não ne iva ente, AEE E

Mo ABRE a822.'0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros decontribuintes estadual e municipal ,

Qualificação Econômico-Financeira nie
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoafísica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso ILalínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,de 2021), ou de sociedade simples; e t

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,inciso I');

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimosexercícios sociais, comprovando;

8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos;

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. V.

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do
valor total estimado da contratação.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderab
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819.

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.29. A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) para os produtos abrangidos pela RDC
nº497, de 20 de maio de 2021.

8.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalenteou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

8.30.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.30.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.31. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.31.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso Le 42, 882º a 6º da Lein. 5.764, de 1971:
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indicados;

8.314. O registro previsto na Lein. 5.764, de 1971, am. 107;

8.31.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato

em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.31.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou
uma deciaração, sob as penas da lei, de quetal auditoria não foi exigida peio órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação
Valor (R$): 368.103,75

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 368.103,75 (trezentos e sessenta e oito mil, cento e três reais e setenta e
cinco centavos), conforme custos unitários a postos na tabela acima.

dois

10. Adequação orçamentária
0. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

D Gestão/Unidade: 160004;

1) Fonte de Recursos: 167505;

HI) Programa de Trabalho: 171497;

IV) Elemento de Despesa: 339030;

V) Plano Interno: DSSAFUSUGPD/ D8SAFCTUGPD/ D8EBCTUG?;

10,3. A dotação relativa aos exercícios financeiros é provida a cada três meses mediante produção interna do setor requisitante
- Laboratório de Análises Clínicas.

11. Responsáveis
Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 82º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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Chefe do laboratório.

B Assinou eletronicamente em 11/09/2024 às 09:36:07.

18 de 18
Cêmaca Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-GGeral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: main/2023

açãoAprovado pela Secretaria de



UASG 160004 Estudo Técnico Prelimina

Estudo Técnico Preliminar 94/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64106.005162/2024-14

2. Descrição da necessidade

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado objetivando a disponibilidade de aquisição de materiais de
consumo (reagentes e insumos laboratoriais), de acordo com a Lei 14.133/2021 para prover o Serviço de
Análises Clínicas do Posto Médico de Guarnição de Maceió, com o propósito de viabilizar a realização de

exames para o apoio do diagnóstico laboratorial necessário a continuidade das ações de saúde oferecidas
aos usuários do Sistema de Saúde do Exército (FUSEx).

A aquisição é baseada na expectativa da*tiemanda de solicitação de exames de acordo com a
programação da agenda de atendimento do Laboratório de Análises Clínicas (LAC) do Posto Médico de
Guarnição de Maceió para todos os usuários FUSEx. Bem como o histórico de aquisições realizadas em
2023 para atender a demanda de exames laboratoriais do LAC, com prioridade atendimento de militares
da ativa, da reserva, bem como da família militar. A finalidade das atividades do setor é desenvolver
projetos para a família militar na área da saúde. Para tanto, a OM será provida com recursos regularmente
descentralizados pela Diretoria de Saúde, UG 167505, ND 339030, mediante produtividade interna do
Posto Médico de Guarnição de Maceió.

Por estas razões elencadas acima, nota-se a importância da aquisição dos referidos materiais, pois a não
aquisição irá prejudicar a continuidade na realização de exames laboratoriais no setor do LAC.

3. Área requisitante

Laboratório de Análises Clínicas (LAC) + TD
4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Trata-se de aquisição de materiais de consumo (insumos laboratoriais) para prover o Serviço de Análises
Clínicas do Posto Médico de Guarnição (PMGu) do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com o propósito
de viabilizar a realização de exames para o apoio do diagnóstico laboratorial necessário, dando continuidade
nas ações de saúde oferecidas aos usuários do Sistema de Saúde do Exército (FUSEX).

O serviço laboratorial está estruturado e capacitado para a realização de exames nas especialidades de
bioquímica clínica, hematologia, parasitologia e uroanálise, prestando assim, apoio para o diagnóstico e

tratamento, importante para o acompanhamento médico aos usuários assistidos pelo Posto Médico de
Guarnição (PMGu).
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O não atendimento da necessidade implicará na falta dos insumos pleiteadose a incapacidade de realização
de exames de apoio laboratorial, ocasionando prejuízo ou comprometendo o suporte à saúde dos pacientes,

ora no didgnóstico, comprometendo o prognóstico dos mesmos. Ê

Justificativa para a contratação dos Itens em Grupo: Existem itens em específico que necessitam da
compatibilidade de equipamentos, reagentes ou insumosque são primordiais para o desempenho dos
níesmos, tendo que ser criados gruposa fim de garantir a sua funcionalidade.

Justificativa para a contratação dos Itens Isolados: Os itens isolados fazem parte da diversidade de
insumos necessários para uma boa organização, análise e melhor desempenho do Laboratório de Análises
Clínicas, não havendo a necessidade de compatibilidade de equipamentos ou entre si. Sendo assim, torna-
se dispensável a formação de grupo específico para esses itens.

5. Levantamento de Mercado

Após a análise das diversas alternativas possíveis de solução, verificou-se que a contratação de
empresa especializada para o fornecimento de reagentes e insumos laboratoriais, deverá ser realizada por
meio de pregão eletrônico. A adoção da modalidade do pregão eletrônico permitirá incitar a competição
entre fornecedores, atribuir celeridade e legalidade ao processo aquisitivo, permitindo maior transparência
e controle social.

6. Descrição da solução como um todo

Contratação de empresas especializadas para o fornecimento do material solicitado, abrangendo a
aquisição de material laboratorial de consumo diversos, reagentes e insumos para a realização de exames
em regime sem comodato, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência, de forma a atender todas as exigências legais, de transporte, de prazo de entrega, validade e
descrição solicitadas.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Para a compra dos referidos materiais foram utilizadas séries históricas de aquisições de anos
anteriores como parâmetro para calcular o quantitativo necessário nessa aquisição juntamente com a
central de demandas já em funcionamento nesta OM. Durante o ano de 2023, essa OM empenhou as
seguintes despesas:

PI ND NDSI NE A LIQUIDAR|TOTAL PAGAR PAGO

D8SAFCTUGPD|339030|33903036|2023NE000116 0 0 R$ 9.750,00

D8SAFCTUGPD|339030|33903036|2023NE000117 0 0 R$ 9.675,00

tie
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D8SAFCTUGPD || 339030

||
33903036 || 2023NE000343 0 0 R$ 2.840,00

D8SAFCTUGPD| 339030

||
33903036|2023NE000420 0 0 R$ 40.834,98

D8SAFCTUGPD|339030 | 33903036

||
2023NE000472 0 0 R$ 115,00

D8SAFCTUGPD|339030

||
33903036|2023NE000473 0 0 R$ 550,40

D8SAFCTUGPD|339030

||
33903036|2023NE000477 0 0 R$ 4.300,00

D8SAFCTUGPD|339030

||
33903036|2023NE000636 0 0 R$ 416,40

D8SAFCTUGPD|339030||33903036|2023NE001009 0 0 R$ 4.459,00

D8SAFCTUGPD|339030||33903036|2023NE001089 0 0 R$ 17.664,99

D8SAFCTUGPD||339030||33903036 | 2023NE001707 0 0 R$ 17.664,99]
D8SAFCTUGPD||339030||33903009||2023NE000607 0 0 R$ 2.427,90
D8SAFCTUGPD || 339030||33903025||2023NE000346 0 0 R$ 8.795,00

D8SAFUSUGPD||339030||33903010|2023NE000754 0 0 R$ 1.544,35

D8SAFUSUGPD||339030||33903028|2023NE000754 0 0 R$ 8,25

D8SAFUSUGPD|339030||33903016|2023NE000807 0 0 R$ 715,00

D8SAFUSUGPD| 339030|33903009|2023NE00810 0 0 R$ 884,00)

D8SAFUSUGPD|339030||33903009||2023NE00843 0 0 R$ 3.255,00]

DBSAFUSUGPD || 339030 | 33903009||2023NE00844- 0 0 R$ 8.957,50]

D8SAFUSUGPD|339030||33903009|2023NE00845 0 0 R$ 4.360,00]

D8SAFUSUGPD||339030||33903010||2023NE00979|R$ 4.789,81 R$ 4.789,81 0]

D8SAFUSUGPD || 339030|33903035||2023NE001009 0 0 R$ 4.459,00

D8SAFUSUGPD || 339030 | 33903035||2023NE001089 0 0 R$ 17.664,99

D8SAFUSUGPD||339030|33903010||2023NE001093 0 0 R$ 2.399,58

D8SAFUSUGPD|339030||33903036 | 2023NE001093 0 0 R$ 53,40

VALOR TOTAL :| R$ 142.049,55

8. Estimativa do Valor da Contratação
Valor (R$): 368.103,75

A estimativa das quantidades contratadas é baseada nas aquisições do Laboratório de Análises Clínicas
(LAC) para desempenho das atividades nos anos de 2022 e 2023. A expectativa da demanda futura repousa
sobre a perspectiva máxima de atendimento diário, dando início à sua atividade de execução completa. As
Junções das informações supracitadas serviram para ajustar a estimativa das quantidades a serem contratadas
para as atividades laboratoriais iniciais, cominando assim nos dados do DIEX de solicitação.

Diante ao exposto, a estimativa total do valor da contratação é de R$ 368.103,75 (trezentos e sessenta e oito mil,
cento e três reais e setenta e cinco centavos).
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A contratação do objeto a ser licitado no presente processo prescinde de parcelamento do
objeto, tendo em vista que as aquisições serão efetivadas conforme a disponibilidade
orçamentária e as necessidades do Órgão, durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
Destarte, torna-se econômica e tecnicamente inviável o parcelamento do objeto, visando
economia de escala e as características do mesmo.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Nãose faz necessária a realização de aquisições correlatas ou interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Aquisição de material laboratorial de consumo, a fim de atender às necessidades do Posto Médico de
Guarnição de Maceió (PMGu) durante o período de 12 meses, conforme condições, quantidades,
exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
Prover o Serviço de Análises Clínicas do Posto Médico de Guarnição (PMGu) do 59º Batalhão de Infantaria

Motorizado, com o propósito de viabilizar a realização de exames para o apoio do diagnóstico laboratorial
necessário, dando continuidade nas ações de saúde oferecidas aos usuários do Sistema de Saúde do Exército
(FUSEX).

13.Providências a serem Adotadas

À presente aquisição requer o acompanhamento de profissional qualificado para analisar, julgar e
receber os insumos adquiridos, de forma a verificar que todas as especificações técnicas e exigências
solicitadas foram cumpridas.
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14. Possíveis Impactos Ambientais
De acordo com a Instrução Normativa MPOG nº 01/2040, a empresa deverá atender aos critérios de qualidade ambiental e
sustentabilidade socioambiental, no que se aplica ao objeto, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como:

1. Queos bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme
normas da ABNT; 4
2. Que sejam observados os requisitos ambientais de acordo com o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização eQualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus
similares;
3. Queos bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, queutilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento; e ,

4. Que osbens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VD),
cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDES).
5. A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio ambiental, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos
responsáveis,

15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade ue,
Justifica-se a viabilidade da presente contratação , conforme demonstrado neste instrumento, todos os estudos de anos

anteriores demonstram que o objeto e as quantidades solicitadas estão em conformidade com as necessidades do Laboratório de
Análises Clínicas do PMGu, o qual desde sua reabertura em 2022 produz recurso por produção interna e consequentemente
demanda aquisições para ressuprimento dos materiais utilizados em rotina.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Chefe da equipe deplanejamento da contratação.

E Assinou eletronicamente em 11/09/2024 às 09:29:34.

Sde5
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Informações Básicas

ao DAS Editado por Atualizado emartefato

[5505 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA E 11/09/2024 10:22 (v
MOTORIZADO/AL 1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo

1 - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106.005162/2024-14

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10 BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº /2024

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas, MajorHS, nomeado pelo Boletim Interno do
59º BI Mtz nº 52 de 16/03/2023, inscrito no CPF-sob o nºE portador da Carteira de Identidade
nHE considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90114/2024, processo administrativo n.º 64106.005162/2024-14, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no Decreto Nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

NOME DA EMPRESA
CNPJ 00.000.000/0000-00 Endereço Rua
Cidade ocan UF xx | cep | 00000-000

Telefone (00) 0000-0000 À E-mail XXXXX(DXXXxxxx.com

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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| CPF .. 000.000.000-00 |

EAiv inte 1efoob
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de insumos laboratoriais para o PMGu
do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 90114/2024 queé parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente '

detranscrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na proposta
são as que seguem:

Item Descrição Marca Und |Quant.| Val. Unt|Val. Total

1 |xxxxxxxxxx XXXX Und 00|R$0,00|R$0,00

2. pocosoooox XXXX Und 00|R$0,00|R$0,00

XXXXXKXXXX XXXX Und 00|R$0,00|R$0,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 0,00

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1, O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.1.1. Av Fernandes Lima, 1970 - Farol, Maceió-AL - CEP: 57052-050.

3.2. Não há órgãose entidades públicas participantes do registro de preços.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023, Art. 31, 88.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
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4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições,
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudiqkê
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Apósa autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

asa

5. Alteração ou atualização dos preços registrados

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

5.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

5.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou nó aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1.No caso do reajustamento, -deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
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6. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

; |E |. Validade.da Atajde Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil úio E jsequente à'data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que Comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrâmento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conformeo art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de quetrata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização daata de registro de preços:

6.4.1, Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído naata, na forma de anexo,o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
1.

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação dalicitação; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados naata.

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
6.7. A habilitação doslicitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a atade registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9. .
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6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fomecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e quea justificativa seja aceita uela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços. “+

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. '

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contratação direta, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato pas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13, A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

7. Negociação dos preços registrados
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,-adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
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tusetee a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

4 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poderft,
prir as obrigações'estabelecidas naata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do”

reço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso,

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre.a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de EIRÇAE, observadas as condR&
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1, O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº

11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos HI ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao' fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2, A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462,
de 2028.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aga integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinadoa ata.
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual,

illbne telENA a ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, def
i Hs H radil

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. Condições gerais
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo deitens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houverprévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmezae validade do pactuado,a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem,vai assinada pelas partes.

Maceió-AL, 10 de setembro de 2024.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Ordenador de Despesas

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 8de8
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. seção 3

do decreto nº 10.030 de 30 de setembro de 2019 e 5 1º só Art 22 da Portaria 166-
COLOG/CEX de 22 de dezembro de 2023. informo que Vossa Senhoria tem o prazo de
S(Cinco) dias corridos, após a Publicação desta notificação, para apresentar suas
alegações finais, se assim o desejar, a fim de constar do competente Processo
Administrativo, com a finalidade de Cancelamento de Registro, que ora se inicia conforme

inciso fl, alínea b do Art 67, do decreto 10.030 de 30 setembro de 2019 e Lei 9.784/159,
que regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Federal. A alegação
escrita deve ser dirigida ao 59º Batalhão de Infantarla Motorizado e entregue no Forte
São João, situado na Praça Olavo Bilac, 33, Centro, Email: sfpc(59bimtz.eb.mil.br.

a

NOTIFICAÇÃO DE SOLUÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - ALEGAÇÕES FINAIS NOTIFICAÇÃO DE CAC
O 59º Batalhão de infantaria Motorizado faz saber, para que tenha

conhecimento, ao Sr atualmente em lugar incerto
e não sabido, para esclarecer os motivos de não ter apresentado o requerimento e a
documentação para revalidação do Certificado de Registro de CAC, conforme Art 65, do

decreto nº 10.030 de 30 de setembro de 2019 e 6 1? só Art 22 da Portaria 166-
COLOG/CEX de 22 de dezembro de 2023. Informo que Vossa Senhoria tem o prazo de
SiCinco) dias corridos, após a Publicação desta notificação, para apresentar suas
alegações finais, se assim o desejar, a fim de constar do competente Processo
Adi ivo, com lidade de Cancel; de Registro, que ora se Inicia conforme
inciso ll, alínea b do Art 67, do decreto 10.030 de 30 setembro de 2019 e Lei 9.784/199,
que regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Federal, A alegação
escrita deve ser dirigida ao 59º Batalhão de Infantaria Motorizado e entregue no Forte
São João, situado na Praça Olavo Bilac, 33, Centro, Email: sfpcO59bImtz.eb.mil.br.

NOTIFICAÇÃO DE SOLUÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - ALEGAÇÕES FINAIS NOTIFICAÇÃO DE CAC
O 59º Batalhão de Infantaria ra que tenha

conhecimento, ao Sr atualmente em
lugar incerto e não sabido, para esclarecer os motivos de não ter apresentado o
requerimento e a documentação para revalidação do Certificado de Registro pe CAC,
éonforme Art 65, do decreto nº 10.030 de 30 de setembro de 2019 e 6 1º só Art 22 da
Portaria 166-COLOG/CEX de 22 de dezembro de 2023. Informo que Vossa Senhoria tem
ô prazo de S(Cinco) dias corridos, após a Publicação desta notificação, para apresentarSuas alegações finals, se assim o desejar, a fim de constar do competente Processo
Administrativo, com a finalidade de Cancelamento de Registro, que ora se Inicia conforme

Inciso Il, alínea b do Art 67, do decreto 10.030 de 30 setembro de 2019 e Lei 9.784/199,
Que regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Federal. A “alegação
escrita deve ser dirigida ao 59º Batalhão de Infantaria Motorizado e entregue no Forte
São João, situado na Praça Olavo Bilac, 33, Centro, Email: sfpcO59bimtz.eb.mil.br.

Em 12 de Setembro de 2024

omandante do tz

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90114/2024 - UASG 160004

Nº Processo: 64106005162202414. Objeto: Aquisição de material laboratorial..
Total de Itens Licitados: 62. Edital: 13/09/2024 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 15h30.
Endereço: Avfernandes Lima, N. 1970 - Farol, - Maceló/AL ou
https:gou br/compras/edita/160004-5-90114-2024. Entrega das Propostas: a partir

le 13/09/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 25/09/2024
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

2

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 12/09/2024) 160004-00001-2024NE000001

COMANDO MILITAR DO NORTE
23º BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

. Objeto: CAC COM CERTIFICADO DE REGISTRO (CR) VENCIDOS. O Comandante da
234 Brigada de Infantaria de Selva, no exercício de sua competência prevista no Decreto
10.030, de 30 Set 2019 (Regulamento de Produtos Controlados), NOTIFICA as
Colecionadores, Atiradores desportivos e Caçadores (CAC) sobre o prazo de 90 (noventa)

dias, a contar da data desta publicação, para a destinação do seu acervo ou autorização
para a concessão de novo registro, conforme previsto no Art. 68 do Decreto 10.030, de 30
de setembro de 2019. Caso as medidas previstas não sejam feitas no prazo determinado,
9 Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados da 23? Brigada de Infantaria de Selva
procederá a abertura de Processo Administrativo Sancionador aos respectivos CACs. A
defesa escrita deve ser dirigida ao comandante da 232 Brigada de Infantaria de Seiva, no
seguinte endereço: Folha 23, Quadra Especial, Lote S/N, Nova Marabá, Marabá - PA,
68509-630. Para mais esclarecimentos solicita contatar o Serviço de Fiscalização de
Produtos Controlados da 23? Brigada de Infantaria de Selva, por meio E-mail.
sfpeQD23bdainfsl.eb.mil.br ou telefone (94) 98405-9074.

Comandante da 23? Brigada de Infantaria de Selva

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Objeto: CAC COM CERTIFICADO DE REGISTRO (CR) SUSPENSO EM
DECORRÊNCIA DE PERDA DE IDONEIDADE- 232 Bda Inf SI. O Comandante da 232 Brigada
de Infantaria de Selva, no exercício de sua competência prevista no Decreto 10.030, de
30 Set 2019 (Regulamento de Produtos Controlados), por motivo de endereço Incerto do
processado e por terem sido infrutíferas as notificações presenciais e por! contato
telefônico, NOTIFICA que o seu Certificado de Registro (CR) está suspenso em

“decorrência da perda de idoneidade, conforme Art. 21 da Portaria nº 56 COLOG; 05 de
junho 17 e art. 67 do Decreto 10.030, de 30 SET 19 (Regulamento de Produtos

ontrolados). Informo que Vossa Senhoria tem o prazo de 10 (dez) dlas a Cuntar ara
publicação deste DOU para apresentar defesa, se assim o desejar, a fim de constar do
competente Processo Administrativo, que ora se inicia, conforme lel 9874/99. O
cancelamento do registro ocorrerá caso a defesa não seja apresentada dentro do prazo

acima estipulado. Outrossim, esclareço que em caso de cancelamento do Certificado de
Registro o senhor terá o prazo de 90 (noventa) dias a contar do prazo de defesa
supracitada com vistas a dar destino às armas de fogo e munições relacionadas ao seu

6R, nos termos do Art 68 do Decreto nº 10.030/19, visando a não Incidir nos

dispositivos da Lei nº 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento) relacionados 3 pgsseirregular e ao porte ilegal de armas de fogo. A defesa escrita deve ser dirigida ao
1 4 4

fo Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico !
tp ingov. A
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comandante da 23º Brigada de Infantaria de Selva, no seguinte endedhoo: Folha 2
Quadra Especial, Lote S/N, Nova Marabá, Marabá - PA, 68509-6 Para
esclarecimentos solicito contatar o Serviço de Fiscalização de Produtos ola;

23º Brigada de Infantaria de Selva, por meio E-mail: sfpc(O23bdainfslh gnt r
telefone (94) 98405-9074.

sont?

ICA

Infanta

Comandante da 23º Brigada de Infantaria de Selva

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Objeto: CAC COM CERTIFICADO DE REGISTRO (CR) CANCELADO EM
DECORRÊNCIA DE ÓBITO- 234 Bda Inf SI. O Comandante da 23 Brigada de Infantaria de
Selva, no exercício de sua competência prevista no Decreto 10.030, de 30 Set 2019
(Regulamento de Produtos Controlados), por motivo de endereço incerto do processado e
por terem sido infrutíferas as notificações presenciais e por contato telefônico NOTIFICA
que o seu Certificado de Registro (CR) está cancelado em decorrência de óbito. Neste
Sentido o inventariante deverá realizár a transfência das armas de fogo apostiladas no CR
do falecido, ou as entregar na Polícia Federal conforme o previsto nos incisos | e ILdo art.
29º do Decreto nº 11.615 de 21 de Julho de 2023. Outrossim, a inobservância ao disposto
nos $ 12 e $ 2º implicará a apreensão da arma de fogo pela autoridade competente, sem
prejuízo das sanções penais cabívels e visando a não incidir nos dispositivos da Lel nº
10.826/03 (Estatuto do Desarmamento) relacionados à posse irregular e ao porte ilegal de
armas de fogo. Para mais esclarecimentos solicito contatar o Serviço de Fiscalização de
Produtos Controlados da 23% Brigada de Infantaria de Selva, por melo E-mail:
sfpcO23bdainfsl.eb.mil.br ou telefone (94) 98405-9074,

TE da 234 Brigada de Infantaria de Selva
50º BATALHÃODE INFANTARIA DE SELVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024 - UASG 160103

Nº Processo: 64118005134202468. Objeto: Aquisição de material permanente..
Total de Itens Licitados: 74. Edital; 13/09/2024 das 08h00 às 17h00. Endereço: Av.
Bernardo Sayao, S/n (bairro, Nova Imperatriz), - Imperatriz/MA ouhttps:/Awww.gov.br/compras/edital/160103-5-90006-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 13/09/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 25/09/2024
às 10h00 no site www.gov.br/compras.

Ordenador Despesas

(SIASGnet - 11/09/2024) 160103-00001-2024NE002277 '

82 REGIÃO MILITAR
COMISSÃO REGIONAL:DE OBRAS / 82 REGIÃO MILITAR

AVISO DE REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2023 - UASG: 160215

Processo nº 64330.003362/2023-06
O Ordenador de Despesas da 'Comissão Regional de Obras 8, no uso de: suas

atribuições legais, resolve:
REVOGAR, em 11 de setembro de 2024, a Tomada de Preço nº 04/2023 que

tem como Objeto a Contratação de empresa especlalizada para Reforma do 2º Andar ca
Comissão Regional de Obras da 82 Região Militar, localizada em Belém-PA, conforme Art.
49 da Lei 8.666, revogada em 1º de janeiro de 2024 e substituída para o Art. 71, Inciso I,
da Lei 14.133/2021. Teve como vencedora do certame a empresa CONSTRUTORA ) & L
LTDA. A Revogação do certame tem como motivo a falta de provisão de recurso destinado
a obra citada.

Belém-PA, 12 de setembro de 2024.

Chefe da,CRO/8
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE MARABÁ

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 15/2023 - UASG 160168
, ,

Nº Processo: 64591004681202431, -
|.

Inexigibilidade Nº 15/2023, Contratante:. HOSPITAL DA GUARNICAO DE MARABA.
.Contratado: 55.418.005/0001-20 Objeto:

Prestação de serviços de saúde, em caráter complementar, de natureza contínua, aos
usuário do sistema fusex, sammed e«pass e, eventualmente, militares e dependentes das
outras forças armadas e militares das nações amigas.do brasil, encaminhados pelo hospital
de guarnição de marabá..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 03/09/2024 a 03/09/2025. Valor

Total: R$ 0,01. Data de Assinatura: 03/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 12/09/2024). +

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15/2023 - UASG 160168
go

Nº Processo: 64591004681202431 . Objeto: Prestação de serviços de saúde, em caráter
complementar, de natureza contínua, aos usuário do sistema FUSEX, SAMMED e PASS e
eventualmente, militares e dependéntes : das outras Forças Armadas e Militares das
Nações Amigas do Brasil, encaminhados pelo Hospital de Guarnição de Marabá. Tota! de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25%, Caput da Lei nº 8.666 de
21º/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade: de competição cujo objeto é de sv compl. de
assistência médica hospitalar nas divérias-especializado Declaração de Inexigibilidade em

(SIDEC - 12/09/2024) 160168-00001-2024NE000001
Lt

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, ICP
que is a Infraestrutura de Chaves Públicas Brastleira « ICP-Brasil.
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ESTADO DE ALAGOAS PREFEITURA DE BOCA DA MATA-AL “PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNEIROS/AL,PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI AVISO DELICITAÇÃO
+ JULGAMENTO HABILITAÇÃO 5º COLOCADA A,

AVISO DE LICITAÇÃO ConconRENCIAN 84/2024 - Processo Administrative Nº 09850007/2024. Tipo: Menor QUALIFICAÇÃO TÉCNICA- CP Nº 0022024.
O MUNICÍPIO DE CANAPI, através do Setor da Licitações, avisa que realizará lctações
conforme reguma:
Modaidode: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024 (BNC- BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS)

Objeto: frotaiiiriiibo
Objero: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PAJSÁGISMO E RECUPERAÇÃO DE ESPAÇOS
PÚBLICOS -URBANLZAÇÃO DA PRAÇA DAS 47 CASAS NO MUNICÍPIO DE BOCA
DAMATA-AL. Data/Horário: 03 DE OUTUBRO DE 2024 ie 10:004 (dez horas) - Horário
da Brasfiia,

Tipo: MENOR PREÇO.Daomt093eaLOCAL: Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, sirevés do ente

Os interessados poderão retirar o Edital através do são: mmymbncorghr o so
erodenciarem Junko so BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no endersço

fone: 41 3557-2301cs Colt Winatsaps 41190136-7877,
ema; ataticanaDLalgobrfn

AZ
Estni-to-Lichacaa

Intormações pato e-mait:

Heitacan

cananifgmalicom
at, 12

GOVERNO FEDERAL
EXÉRCITO GRASALEIRO MINISTÉRIO OA.EENÕS DEFESA

Pregão Eletrônico nº 9014/2024 -UASG 160004
Número do Processo 84108.005162/2024-14

TAN 65/2924 Processo Adminitrativo Nº 090$0008/2024, Tipo: Menor
Preço - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAPRESTAÇÃODE SERVICO DE PAISAGISMO E RECUPERAÇÃO DE ESP;PÚBLICOS - URBANIZAÇÃO DO LOTEAMENTO SÃO GEERALDO NO MUNICI PO
DE BOCA DA MATA AL. Data/Horário: €3 DE OUTUBRO DE 2024 às 12:00h (eus

doras)-Florária de Biraíia,

OBIETO: Contratação de empresa destinada OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM DIVER
RUAS-:e A Comissão de L

do setor de Engenharia na análise dos documentos ds quafificação técnica, referente
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2024, ficou constatado que a empresa MDM
CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, CNPI: 26.359.954/0001.b2, apresentou a

HABILITADA, quando da sessão do último dia 11/09/2024,ãs 10:00 (dez) haras. O Julgamento
da Habilitação no Integra, estará disponvel no sito: wnnecameirosalgovbr, Demais
Informações pelo fome (82) 99315-8520.

Cameiros/AL, 13 de setembro de 2024

Menor Global - oe, REAISTRO DiDE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUINIÇA ordE MATE DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS, cioDESRE Danyilonrio 03 DE OUTUBRO DE 2024 às 11:30h (doze deras
etrínta minutos) - Horário de Brasília.

O edital encontra-se disponível no site hitp://www.bnc.org.br; PNCP,
Jharvw al gov.br, na sede da CPL, sttuada na rua Rosslvo Pinto Dimaso, nº

224, Praça Pair Cicero, Bocada Mui/AL das 06 da 12 horas emdias ici, e modianto

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA

AVISO DE LICITAÇÃO

da OO Sir,
daot q

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATRIZ DE CAMARAGIBE
CNP 12.3428640001:73

AvTãO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRONICO Nº 02172024

Objeto: Aquisição de ereta lobortota pa
Pesto Mágico da Guarmição de Maceió da 5a” Bstalhão de Infantaria Motorizado.

Ueltados: 62. Edital: 13/09/2024 das 08h00 às 12h00

Pacheco,
60, Centro, Teotónio VilsiAL, no horário de 0800 a 1200 fores a através do nhs

voa
dactoniovêeta

ataca.
pára contito (82) 3543 — 1221. Esclmecimentos e

impugnações pelo sistema once ocorrerá a
Teotônio Viein/AL.. 12 de setamíxo de 2024.

ANIS DE SUSPENSÃO
A MUNICRAL DE TEOTONIO VILELA/AL, através do Pregoeiro, nomendo pela
Pertaria nº 020/2024, COMUNICA dos Que:

reoka

na embaraços moginotaniodiniaal

gone
 peta fone (82) 3543-1221, Dara oa que fivoram

AMSO DE LICIDAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2024 - TIPO Menar Preço Por ham = OBJETO: Pegicto de
Preços pera Aculsição de Colthões e Colchões Data cla Discuta: 02 co outro de
2024, ds OO IS à. 08 atá da

Objeto: Fegintro de Preçca para futura 6 eventual aquisição de equipamentos pera a asóce.
Tipa: Menar praço por Rem. Data da re3kzação:30/00/2024, às 10:00h (horário local). O edital
encontra-se a deposição dos Intersasados através do ake Istnfnembncorgbe. Dividas

ra atender as do

e das Matriz do Camaragie - Atagoes, 13 de setembro de 2024.

1114-2024, Entrega das tasdpi08h00 no site

bitns:/Avwrw

gor

bricompras,
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2624

» : 2024.CGM.30.201519212.2. - OBJETO::aquisiçãoEEa Mia de Sad fam de

TRIBUNA
HOJE gaRS Edoro

PENDENTE

DO da die 02 de culto de 2024, horária de Brasi. naate: Htos:/Bomarm

bai.
deator

60, Conto, Teotônio Visiy/AL, no horáio de 0600 « 1200 horas e atravia do ake
para comato (82)

arena
tectonioviata

sioceia.
Teiotoro — 1221 Esclarecimentos q

impugnações polo sistema oncia ocorrerá a Licitação,pn
FONE: 82-3316-5855

= TIPO Menor — OBJETO; Registro de
Data da aou do BORA Ta Ginoapornlo 17do estao da 20, de DBh até Às CON do dia DI de

arcoea na Rua Firrina Pacheco,
60, Centm, Teoiónio Vib/AL. no honbio de 0400 a 12% através do uia

Telefona pas = 1221, Encimecimentos e
ocormará a

Teotônio Visia/AL, 12 da satambro da 2024.

AUTO POSTO GPL IH LTDA, firma estabelecida na Rua do Comércio, nº 73, Centro,
Quebrangulo - Alagoas, CER 57. 750-000, inscrita no CNPJ nº 56.268.982/0001-51, com
ramo de atividade: €: de busti
públicoq do Instituto do)Meio Ambi
Operação conforme a legislação ambiental vigente.

p
(IMA), a

ta
icul torna

ção de Licença de elvidade

T.DE FROCHA & BARBOSA LTDA - POSTO SAO PEDRO HI, firma estabelecida na
Rod. Guttemberg Breda Neto, AL 101 Sul, nº 3145/A, Comendador Tercio Wanderley,
Coruripe --Alagoas, CEP 57. 230-000, inscrita no CNPJ nº 09.081,895/000] -00 com ramo de

de combustíveis para veicul torna público que
requereu do Instituto do Meio Ambiente (IMA), a Renovação da Licença de Operaçãoconforme a legislação ambiental vigente.

O NOSSO PRINCIPAL
COMPROMISSO É TE
DEIXAR SEMPRE BEM
INFORMADO.

IBUNA
HOJEco

Ae Vela
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Ata de Registro de Preços 159/2024

Informações Básicas

Siimerorião
UASG Editado por Amúalizado emartefato ?

159/2024 160004-59 BATALHÃODE INFANTARIA 27/09/2024 08:32
MOTORIZADO/AL : (v 5.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106.005162/2024-14

MINISTÉRIO DA DEFESAEXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10 BDA INF MIZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2024

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052- 050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 09.571. 854/0001-09, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas, MajorTE nomeado pelo Boletim Interno do
59º BI Mtz nº 52 de 16/03/2023, inscrito no CPF sob onº portador da Carteira de Identidade
nº HMMME, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOSnº 90114/2024, processo administrativo n.º 64106.005162/2024- 14, RESOLVE
registrar os: preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançadá e na quantidade cotada, atendendo .as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no Decreta; NºEdo462, de 31 de Março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir: x

INorar

DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL LTDA
CNPJ 02.472.743/0001-90 Endereço |

Rua Salinas, 709, Floresta
Cidade Belo Horizonte UF" | MG | cep | 31015-180

Telefone (31) 3476-0129 / (31) 3463-4344 E-mail vendas.dimalab(Quol.com.br
7 ê
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Responsável legal Paulo Henrique Penido Silva | CPE'%Y | 013.491.736-73

Vovát

1. Dos preços, especificações e quantitativos
1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na proposta
são as que seguem:

: Val.Item Descrição Marca|Und |Quant. Unt Val. Total

ITENS DO GRUPO 01

Reagente Para Diagnóstico Clínico 3 Tipo: Para Automação Em Bioquímica , Tipo De
R$ R$1 |Análise: Analitos Para Controle De Qualidade , Apresentação: Liofilizado , Característica VIDA UND|50

. 249,00] 12.450,00Adicional: Mínimo De 25 Analitos REGISTRO ANVISA: 80785070070

Reagente Para Diagnóstico Clínico 3 Tipo: Para Automação Em Bioquímica , Tipo De
2 |Análise: Calibrador Multiparamétrico , Apresentação: Liofilizado , Característica VIDA|UND|25

Adicional: Mínimo De 25 Analitos REGISTRO ANVISA: 80785070086

R$ R$
199,00] 4.975,00

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação , Tipo De
: E . R$ R$3 |Análise: Quantitativo De Albumina, Método: Colorimétrico De Ponto Final, VIDA |TESTE| 2500

0,44|1.100,00Apresentação: Teste REGISTRO ANVISA: 80785070025 Ter ' vo
Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação , Tipo De

4 Análise; Quantitativo De Ácido Úrico , Método: Enzimátic, U”; Apresentação: Teste VIDA |TESTE]|'4000
REGISTRO ANVISA: 80785070002 .

R$ R$
1,33|5.320,00

tr
Reagenté Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação , Tipo De de R$ R$5 Análise: Quantitativo De Amilase , Método: Enzimático Colorimétrico De Ponto Final, VIDA [TESTE| 2500

1,72|4.300,00Apresentação: Teste REGISTRO ANVISA: 80785070001 ' “o
Reagehte Para Diagnóstico Clínico 6 Tipo: Conjunto Completo Para Automação , Tipo De

R$ R$6 |Análise: Quantitativo De Bilirubina Direta, Método: Fotométrico De Ponto Final, VIDA TESTE| 3500
1,21|4.235,00Apresentação: Teste REGISTRO ANVISA: 80785070027

.

.

Reagehte Para Diagnóstico Clínico 6 Tipo: Conjunto Completo Para Automação , Tipo De
7 Análise: Quantitativo De Bilimubina Total + Método: Fotométrico De Ponto Final, VIDA |TESTE| 3500

Apresentação: Teste REGISTRO ANVISA: 80785070026 t

R$ R$
1,01|3.535,00

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação , Tipo De
8 |Análise: Quantitativo De Cálcio , Método: Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: VIDA I|TESTE| 4000

Teste REGISTRO ANVISA: 80785070030

R$ R$
1,41|5.640,00

Reagente Para Diagnóstico Clínico 6 Tipo: Conjunto Completo , Tipo De Análise:
R9 Quantitativo De Ck-Nac, Método: Cinético Uv, Apresentação: Teste REGISTRO VIDA |TESTE| 2500 so|6 = 00ANVISA; 8078507004 - : rodo

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação , Tipo De|”"
R$ R$10 lanálise: Quantitativo |

De Ck-Mb, Método: Cinético Uv , Apresentação: Teste VIDA |TESTE| 500
431|215500REGISTRO ANVISA: 80785070057 P eReagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo, Tipo De Análise: q"
R$ R$11 Quantitativo De Colesterol Total, Método: Enzimático Colorimétrico De Ponto Final , VIDA TESTE| 4500

Apresentação: Teste REGISTRO ANVISA: 8078507014 b12|5.040,00

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação , Tipo De|—- -
12 |Análise:Quantitativo De Hdl Colesterol, Método: Direto , Apresentação: Teste ReJERA, TESTE| 4500

REGISTRO ANVISA: 80785070043 '
R$ R$
3,79|17.055,00

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação , Tipo De|—-- - 1

13 lanálise: Quantitativo De Creatinina , Método: Colorimétrico De Ponto Final, VIDA |TESTE| 4500
É idApresentação: Teste REGISTRO ANVISA: 80785070041

R$ R$
0,70|3.150,00

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De|=--- - - A

R$ R$14 |Análise: Quantitativo De Ferro , Método: Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: VIDA |TESTE| 4500 101|454500Teste REGISTRO ANVISA: 80785070012 + , dida
Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De|..... 1...15 Análise: Quantitativo De Fosfatase Alcalina, Método: Cinético Fotométrico, VIDA I|TESTE| 3000
Apresentação: Teste REGISTRO ANVISA: 80785070035 É

E

R$ R$
1,14|3.420,00

a
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Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação , Tipo De
Análise: Quantitativo De Gama Glutamil Transferase , Método: Cinético Colorimétrico
De Ponto Final, Apresentação: Teste REGISTRO ANVISA: 80785070007

16 VIDA |TESTE| 3500

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo , Tipo De Análise: ta
17 |Quantitativo De Glicose , Método: Enzimático Colorimétrico De Ponto Final, VIDA ITESTE| 5000

Apresentação: Teste REGISTRO ANVISA: 80785070040
2,77 |13.850,00

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo, Tipo De Análise: dus

18 |Quantitativo De Desidrogenase Láctica, Método: Colorimétrice De Ponto Final, VIDA I|TESTE| 1500
Apresentação: Teste REGISTRO ANVISA: 80785070046

Reagente'Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Conipleto , Tipo De Análise:
19 |Quantitativo De Lipase, Método: Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste “VIDA I|TESTE| 3500

VREGISTRO ANVISA: 80785070024

R$ R$
3,45|5.175,00

R$ R$
3,21|11.235,00

+ o A

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo r'gra Automação , Tipo De
e R$ R$20 |Análise: Quantitativo De Magnésio , Método: Colorimétrico De Ponto Final, VIDA I|TESTE| 3000

320|9.600,00Apresentação: Teste REGISTRO ANVISA: 80785070016 ? ro
Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Tipo: Conjunto Completo Para Automação , Tipo De

R$ R$21 |Análise: Quantitativo De Proteínas Totais , Método: Colorimétrico De Ponto Final, VIDA |TESTE| 3500
3,34|11.690,00Apresentafão: Teste REGISTRO ANVISA: 80785070038

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo, Tipo De Análise: '

22 |Quantitativo De Ast'Tgo , Método: Cinético Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: |IDA |TESTE| 4000
Teste REGISTRO ANVISA: 80785070006

R$ R$
4,86|19.440,00

Rêagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo , Tipo De Análise: me
23 |Quantitatívo De AlyTgp , Método: Cinético Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação:|VIDA |[TESTE| 4000

Teste REGISTRO ANVISA: 80785070010

R$ R$
3,43|13.720,00

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo , Tipo De Análise: -—24 |Quantitátivo De Triglicerídeos , Método: Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: VIDA |TESTE| 4500
Teste REGISTRO ANVISA: 80785070039 '

Reagentê Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo, Tipo De Análise: e.
25 Quantifativo De Uréia, Método: Enzimático Colorimétrico” Pe Ponto Final, VIDA |TESTE| 4500

Apresentação: Teste REGISTRO ANVISA: 80785070015

R$ R$
3,71|16.695,00

R$ R$
3,12|14.040,00

me . R$VALOR TOTAL DOS.ITENS DO GRUPO 01
211.845,00

Detergente Composição: Aminoetanol /Acetato Sódio/Dietilenoglicol Monoetil,
Aplicação: Lavagem Analisadores Bioquímicos Automatizados , Características “vma |

ER 36 R$ R$
Adiciogáts: Solução Lavagem Nos Ensaio Quantitativos Em Soro H, Aspecto Físico: 241,14] 8.681,04
LíquidoREGISTRO ANVISA: 80785070062 va

26

27
Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo , Tipo De Análise: “IDA UND 15

R$
R$ 950, 10Quantiiativo De Proteína "C" REGISTRO ANVISA: 80785070068 63,34

Cateter Petiférico Aplicação: Venoso , Modelo: Tipo Escalpe , Material Agulha: Agulha '
Aço Inox ; Diametro: 21 GAU, Componente Adicional: C/ Asa De Fixação, Tubo e33 |Extensor , Conector: Conector Padrão C/ Tampa , Compohente 1: C/ Adaptador Coleta À |FIRSTLAB| UND|3000
Vácuo , Componente 2: C/ Sistema Segurança Segundo Nr/32, Tipo Uso: Estéril,

N

Descartável, Embalagem Individual REGISTRO ANVISA: 81628889007
'Tubo Páiá Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico. Xolume: 5 ML,

R$ R$
0,82|2.460,00

Componentes: Com Citrato De Sódio 3,2% , Uso: Coleta De Sangue , Característica :i| R$ R$34
:AdiciqnaÉ À Vácuo , Esterilidade: Estéril, Descartável REGISTRO ANVISA: 1 NES| 0,85*| 2.975,00

8047487051 Ts
ReagentePara Diagnóstico Clínico 6 Tipo: Conjunto Completo , Tipo De Análise:

, R$39 Qalitativo De Fator Reumatóide , Método: Aglutinação Em placa REGISTRO ANVISA: VIDA FR 10
6215 R$ 621,50

80785070063 A “|' R$VALOR TOTAL ROS ITENS AVULSOS -.. neF é

. 15.687,64
7

,
. R$VALOR TOTAL DA PROPOSTA

227.532,64
ea
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2. Do objeto ”
2.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de insumos laboratoriais para o PMGu
do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 90114/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição. aca,

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.1.1. Av Fernandes Lima, 1970 - Farol, Maceió-AL - CEP: 57052-050.

3.2. Não há órgãose entidades públicas participantes do registro de preços.

4. Da adésão à Ata de Registro de Preços
4.1. A ata dé registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada. por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante amuência do órgão
gerenciadoty; desde que devidamente justificada a'vantagem e respeitadas, .no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023, Art. 31, 88.

dei
4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de quetrata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre 6 ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de repistro de
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Geftão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

320
4.2. Gaberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações/anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, .no máximo 50% (cinquenta por ceity) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados naata de registro de preçospara o órgão gerenciador e órgãos partitipantes.

E Boss .4.4. As adgsões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

44.1, Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão g tenciador somente autorizará a adesão
caso'o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
parao órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à adergntes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor idas obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, “observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento, de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

É ay 1
5
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em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro dere,
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e nogiicadimante, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

5. Alteração ou atualização dos preçes registrados
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes'situações:

5.1.t.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fátos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termosda alínea “d” do inciso II do caput doart. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

5.1. 2Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
supefveniência de disposições legais, com comprovada repercussão “sobre os preços registrado

5.1.3, Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusulá de reajustamento
ou 'repactuação sobre os preços registrados, nos termosda Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada:a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

É 5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá
s

ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

.qiu
? metede dit

6. Validáde, formalização da ata SRP e cadastro reserva
na Mo.

6.1. Validiãe da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequenteàà data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada patigual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

Ada
6.14; O contrato decorrente da ata de registro de preços terásua vigência estabelecida no próprio
instfumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
dispônibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrápassar 1 (um) exercício financeiro. Ea

6.1. >: Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contrattial, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra oujqutro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

'6,2a. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá sgr. assinado no prazo de validade da ata
de Tegistro de preços.

6.3. Os cojliratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14, 138, de 2021. ER
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o6.4. Após a.homologação dalicitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições,
para formalização da ata de registro de preços:

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e Os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou noaviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

?

6.4.2. Será incluído naata, na forma de aneXt,o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços: com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposja priginal.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados naata. “=

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

o
É 3r

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

º 3L.
6.7. A habilitação dos licitantes que comporãoo cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanesgentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro. dle:preços, noprazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. “Gg E

"
6.9. Após .a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor; no caso da contratação direta, será convocado para assinar“a'ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.ara» 1

6.9.1.'0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (urá) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justifidada, e quea justificativa seja aceita pela Administração.

dentro,
6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura ig e disponibilizada no Sistéma de
Registro de Preços.

6.11. Quandoo convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou nó aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, Bbsérvando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à;: Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, pra fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelqprimeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos doedital ou do
aviso de contratação direta, poderá: $a

:
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foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou :

6.12:2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornêcimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada. ;

4

7. Negociação dos preços registrados

7.1, Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preçó
registrado. t

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pêlo: mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao iterg registrado, sem aplicação' de penalidades administrativas.

7.1.2: Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reseiva, na ordem declassificação, para Frspricar se aceitam redúdir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1,3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou “Entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas!tabíveis para obtenção de contratação
mais:vantajosa.

7.1.4: Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãose às entidadesRE o . . 10A .que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a ôportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no tj. 124 da Lei nº 14.133,de 2021. ao

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preçd registrado e o fornecedor não poder
cumprir asiobrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso. at1.à a s

7.2.1, Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com n.pedido dealteração, a documentação
comiprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado ém relação àsoca x 4 É

condições inicialmente pactuadas. a Bo

7.9: Não hipótese de não comprovação da existência de fato guperveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerençiadora e o fomecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem-prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ena legislação aplicável.

5 sp S +

7.2.3: Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do. cadastro de reserva, np, ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.24;Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou, «entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento daata de registro de preços, nos termos do item 9.4, £adotará as medidas'cabíveis para ax1d cm o “ .obtenção da contratação mais vantajosa.- Ceu.r

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unizk,
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preço registrado, de acordo com a realidade dos vols prarinadis pelo mercado.

7.2.6, O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos eàs entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021. '

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerençiadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade párticipante; ou
x Qu

8.2.2, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não'participante.

8.3. Oórgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento. é

E
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o rerpanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo;inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou-da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
t Caro q

É

8.6. Caso q remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípiós distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabeleeidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do, iêm'8.3, a distribuição das quantidades

para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
4

>

z
x

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados
4

9.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando ofóinecedor:
9.1, 1º

;
Descumprir as condições da ata de registro de preços, seme justificado;

9.19 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento ensaia, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável; 3.

9.1.ã Não aceitar manter seu preço regisizado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11. s6a; de 2023; ou tro

x9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III .ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
í gu

tAo
Ivete

msm

“3
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Lei nº 14.133, de 2021, caso a peralidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo deN
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou daentidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e dla ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão .ou a entidade gerenciadora poderá
convocaros licitantes que compõemocadastro de reserva, observada a ordem de classificação ,

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou“ ae:
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que“o!preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termosdo artigos 26, 8 3º e:27; 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462,
de 2023. Bão

tese

4 a”
10. Das penalidades é

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação: das penalidades estabelecidas no
edital. E

10.3.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadátmiente após terem assinadoaata.

10.2. É dá competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nésta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto,nas hipóteses
em que o déscumprimento disser respeito às contratações dos órgãos. ou entidade participante, caso nó qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (ar“8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

3 2
i

10.3. O órgão ou entidade participante deveré-»municar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas nó, item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor: ;

A
EasA

11. Condições gerais o[=j .

11.1. As côndições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. e

É)
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade. *

A l+ a

EE

armor+
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, dépois Wk

e”lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
ug,

12. Responsáveis .
Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentarr-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,ade 13 de novembro de 2020.

Ordenador de Despesas

ÃA

memso

tam

a

DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL LTDAJ

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf”, "txt", "jpg", "jpeg", ".gif" e "png" enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento.

º Anexo |- PROPOSTA - DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL LTDA.pdf (219.89 KB)
$
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olá
itarrBATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO- AL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 90144/2024
PROCESSO N.º 64106.005162/2024-14
SESSÃO PÚBLICA; 25/09/2024 ÀS 09:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL PARA SUPRIMENTO DO
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DO PMGU DE MACEIÓ - 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

CNPI. -50
RUA 709- FLORESTA - BH/MG

TELEFONE / FAX: 3476-0129 3463-4344
DADOS Ê

NOME DO
ESTADO CIVIL: CASADO
IDENTIDADE:
NACIONALIDADE: BRASILEIRO

CrF:

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 062738526.00-89
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0.140.903/001-3
Email: vendas.dimalabQduol.com.br

ns

Reggónto Para Diagnóstico Clínico 3 Tipo: Para Automação Em +

Bioquímica VIDA
, Tipo DeAnálise; Analitos ParáControleDeQualidade, of t 12.450,00MimoApresentação: Lidfilizado, Característica Adicional: :

- >
Mínimo De 2 Analitos REGISTRO ANVISA: 80785070070 sn Ei

249,00

2 Reagente'! Para Diagnóstico Clínico 3 Tipo: Para AutomaçãoEm
o. .Bioquímica a

dão VIDA
199,00

, Tipo De-Análisg; Calibrador Multiparamétrico , A. .
t 4.975,00

Apresentação: Liofilizado , Característica Adicional: .Mínimo De 25 Analitos REGISTRO ANVISA: 8078507064E =|UND np” f :

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo e VIDA
Para Automação:, Tipo De Análise: Quantitativo De Albumina, 0,44Mto 1.100,00

“!bolorimétrico De Ponto Final, TESTE 2500Apresentação: Teste REGISTRO ANVISA: 80785070025
4 Reagente Pará-Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo

Para Automação i
t Tipo De Análise: Quantitativo De Ácido Úrico ,Método: Enzimático Uv, Apresentação: Teste REGISTRO ANVISA:

$0785070002

VIDA 1,33Premiere)

5.320,00
TESTE 4000

5 Reagente Pia Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo
Para Automação , Tipo De Análise: Quantitativo De lase , VIDA

Método: En zimático Colorimétrico De Ponto Final, “ 1,72
Apresenta jo: Teste REGISTRO ANVISA: 80785070001 ——

TESTE 2500

4.300,00

Reagente Para Diagnóstico Clínico 6 Tipo: Conjunto Completo
Para Automaçãá, Tipo De Análise: Quantitativo De Bilirrubina VIDABireta , Métodó: Fotométrico De Ponto Final, Apresentação:

Teste REGISTRO ÂNVISA: 80785070027
121|4.235,00

TESTE 3500

cuido

0

sima

E& (eo
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Reagente Para Diagnóstico Clínico 6 Tipo: Conjunto Completo
Para Automação , Tipo De Análise: Quantitativo De Bilirtubina ||

Total, Método: Fotométrico De Ponto Final, Apresentação:
Teste REGISTRO ANVISA: 80785070026

TESTE 3500

VIDA 1,01

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo
Para Automação , Tipo De Análise: Quantitativo De

Método: Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação; Yáste
REGISTRO ANVISA: 80785070030 te

+ TESTE 4000

VIDA 1,41 5.640,00

Reagente Para Diagnóstico Clínico 6 Tipo: Conjunto Completo
Ê

Tipo De Análise: Quantitativo De Ck-Nac , Método: Cinético Uv,
Apresentação: Teste REGISTRO ANVISA: 80785070044

TESTE 2500

VIDA 2,50 6.250,00

10 Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo
Para Automação , Tipo De Análise: Quantitativo De Ck-Mb,

Método: Clnético Uv, Apresentação: Teste REGISTRO ANVISA:
80785070057

TESTE 500 VIDA 4,31 2.155,00

11 Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo ,
Tipo De Análise: Quantitativo De Colesterol Total, Método:

Enzimático Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste
REGISTRO ANVISA” 80785070014

TESTE 4500

e.

VIDA 1,12 5.040,00

12 ReagenteParaDiagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo
Para Automação , Tipo De Análise: Quantitativo De Hdi

Colesterol, Método: Direto; Apresentação: Teste REGISRO
* ANVISA: 80785070043

e

TESTE 4500

É

VIDA 3,79 17.055,00

13 Rodgiita Para Diágnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Complete ”
Para Automação « Tipo De Análise: Quantitativo De Creatinjna,
Método: Coloriniétrico De Ponto Final,

Apresentação: Teste REGISTRO ANVISA: 8078507041

TESTE 4500 VIDA 0,70 3.150,00

14 Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo
Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Ferco,
Método:.Éolorimétrico De PontoFinal , Apresentação: Teste

REGISTRO ANVISA: 80785070012

TESTE 4500 VIDA 1,01 4.545,00

15 Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo
Para Automação , Tipo De Análise: Quantitativo De Fosfatase
Alcalina, Método: Cinético Fotométrico , Apresentação: TesTeste

REGISTRO ANVISA: 80785070035

ia

TESTE 3000 VIDA 1,14 3.420,00

16 Reagente Para Riagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo
Para Automatão, Tipo De Análise: Quantitativo De Gama

Glutamil Transferase, Método: Cinético Colorimétrico De Ponto
Final » Apresefitação: Teste REGISTRO ANVISA: 80785070007

sm

TESTE 3500 VIDA 3,78 13.230,00

17 Reagente Para-Dlagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Comple+=:
Tipo De Arfálisey: “Quantitativo De Glicose , Método: Enziritático
Colorimétrico” De Ponto Final, Apresentação: Teste REGISTIRO

+ ANVISATS0785070040
Ê

TESTE 5000 VIDA 2,17 13.850,00

18 Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo,
Tipo-De Análite: Quantitativo De Desidrogenase Láctica,

Método: Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste
.

REGISTRO ANVISA: 80785070046
T

2

TESTE 1500 VIDA 3,45 5.175,00

19 Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo ,
Tipo De Análise: Quantitativo De Lipase , Método:
Colorimétrico DáPonto Final

«Aprasenitação: Teste VREGISTRO ANVISA: 80785070024

TESTE 3500 VIDA 3,21 11.235,00

it"

6



20 Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo
Para Automação , Tipo De Análise: Quantitativo De Magnésia ;
Método: Colorimétricó De Ponto Final, Apresentação: Teste

REGISTRO ANVISA: 80785070016 t

TESTE 3000 VIDA 3,20

21
Para Automação , Tipo De Análise: Quantitativo De Proteínas
Totais, Método: Colorimétrico De Ponto Final

, Apresentação: Teste REGISTRO ANVISA: 80785070038

Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Tipo: Conjunto Com pleto. -

TESTE 3500 VIDA 3,34 11.690,00

22 Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo ,
Tipo De Análise: Quantitativo De Ast/Tgo , Método: Cinético
Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste REGISTRO

ANVISATBU785070006

TESTE

VIDA 4,86 19.440,00

23 Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto
Completo , Tipo De Análise: Quantitativo De Ak/Tgp,
Método: Cinético Coloriméfrico

De
PontoFinal, Apresentação: Teste REGISTRO ANVISA:

80785070010

TESTE VIDA
3,43 13.720,00

24 Reágente Para Diagnóstico Clínico 5
Tipo: Conjunto Completo , Tipo De

Análise: Quantitativo De Triglicerídeos
, Método: Colorimétrico De Ponto

Final, Apreseritação: Teste REGISTRO ANVISA: 80785070039

TESTE VIDA 3,71 16.695,00

25 Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Eus
Tipo: Conjunto Completo , Tipo De
Análise: Quantitativo De Uréia,

Mézodo: Enzimático Colorimétrico De
Ponto Finak, Apresentação: Teste REGISTRO ANVISA:

é 80785070015

TESTE VIDA
3,12 14.040,00

26

VALOR TOTALIDO, GRUPO 1 R$ 211.845,00 (DUZENTOS E ONZE MIL OITOCENTOS E QUARENTAECINCO
REAIS)

Detergente Composição: Aminoetariol do ay

[Acetato Sódio/ újetilenoglicol. Monoetil
» Aplicação: Lavagem Analisadores Bioqguímicos Automatizados ,

Características Adicionais:

Solução
Lavagem NosEnsaio

Quantitativos Em Soro H, Aspecto Físico: Líquido REGISTRO
ANVISA: 80785070062

FR

VIDA
241,14 8.681,04

27 Reagente ParaDiagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo,
Tipo DeAiQuantitativo De Proteína "C" REGISTRO ANVISA:

a. É

80785070068
UND VIDA 63,34 950,10

33 Cateter Peritéricd Aplicação: Venoso, Modelo: Tipo Escalpe,
Material Agulha: Agulha Aço Inox, Diametro: 21 GAU,
Componente Adicional: C/ Asa De Fixação, Tubo Extensor,
Conector: Conector Padrão C/ Tampa

» Componente:1: C/ Adaptador Coleta À Vácuo , Componente 2:
C/ Sistema Sêgurança Segundo Nr/32, Tipo Uso: Estéril,
Descartável, “Embalagem

Individual REGISTRO ANVISA: 81628889007

UND 3000

t

mm

catatgoras

pvecarto

mea

FIRSTLAB

0,82 2.460,00

34 Tubo Para Cojet De Amostra Biológica Material: Plástipiy=Volume: 5 ML, Gomponerites: Com Citrato De Sódio 3,2%: o:
Coletã De Sângue, Característica Adicional: À Vácuo” pt

Esterilidade: EEstéfil, Descartável REGISTRO ANVISA: 80474870051

UND 3500

GT
0,85 2.975,00

%



39
Tipo De Análise: Qualitativo De Fator Reumatóide , Método: ER 10 6215aAglutinação Em placa REGISTRO ANVISA: 80785070063

o
Reagente Para Diagnóstico Clínico 6 Tipo: Conjunto Completo , o

oo— VIDA 4
$

VALOR TOTAL DOS ITENS AVULSOS R$ 15.687,64 (QUINZE MIL SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAI
SESSENTA F.QUATRO CENTAVOS)

e.

VALOR TOTAL DOS ITENS AVULSOS R$ 227.532,64 (DUZENTOS E VINTEE SETE MIL QUINHENTOSE
TRINTA E DOIS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS)

4

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS CONFORME EDITAL
PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS: CONFORME EDITAL

PAGAMENTO: CONFORME EDITAL
ENTREGA: CONFORME EDITAL

DECLARAMOS QUE NOS PREÇOS OFERTADOS SERÃO INCLUÍDOS TODOS.OS CUSTOS, TRANSPORTES, DESPESAS
COM MATERIAIS, ENCARGOS SOCIAIS, TRIBUTOS DE QUALQUER ESPÉGIE, BEM COMO TODOSE QUAISQUER

ENCARGOS QUE INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR.SGSRE O OBJETO, ATÉ O SEU DEFINITIVO RECEBIMENTO PELA
ADMINISTRAÇÃO

i BELO HORIZONTE, 25 DE SETEMBRO DE 2024
meÍs f
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Ata de Registro de Preços 160/2024

Informações Básicas e
.

tinrgRnação UASG e ias Editado por Atualizado emartefato

qm 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 27/09/2024 08:36
MOTORIZADO/AL (v 3.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
 - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106.005162/2024-14

1 MINISTÉRIO DA DEFESA |:
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10º BDA INF MTIZ
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2024

à
1

sea

4

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052--059 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 09.571.854/0001- 00, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas, Major[NS nomeado pelo Boletim Interno do
59º BI Mtz nº 52 de 16/03/2023, inscrito no CPF sob o nºE portador da Carteira de Identidade
nºRR considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, paraREGISTRO DE PREÇOSnº 90114/2024, prócésso administrativo n.º 64106.005162/2024-14, RESOLVE
registrar os; preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada: &. na quantidade cotada, atendendo as condições previstas: no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no DecretgyN'.111.462, de 31 de Março de 2023, e
em confotinidade com as disposições a seguir: E t

NORMMEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICOS-HOSPITALARES LTDA
cnpj 32.737.279/0001-87 sdereça premia Professor Augusto de Oliveira, 91,

r Vila Mariana
Cidade; São Carlos UF|sp | cep | 13.566-340

t+*
2

Câmara Naclonatãl Modelos de Licitações e Contratos da Consultorla-Geral da União
Modelo de Ata de:Registro de Preços - Atualização: maio/2023

+

. lde8Aprovado pela Secfetaria de Gestão e Ipovação 2 E

Tu

A

triaçiãt ' mp



UASG 160004

Telefone
| RR E-mail

Responsável,
CPElegal

t

1. Dos preços, especificações e quantitativos - -

1.1 O preço, registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na proposta
são as que seguem:

Val.|Val.içã M Und |Quant.Item Descrição arca|Und '|Q
Unt| Total

Cateter Periférico Aplicação: Venoso , Modelo: Tipo Escalpe , Material Agulha: Agulha Aço Inox ,

32 Diametro: 23 GAU, Componente Adicional: C/ Asa De Fiação, Tubo Extensor , Conector: LABOR UND) 3000 R$ R$
Conector Padrão C/ Tampa , Componente 1: C/ Adaptador Coleta À Vácuo , Componente 2: C/ IMPORT É 0,88/2.640,00
Sistema Segurança Segundo Nr/32, Tipo Uso: Estéril, Descartáve!, Embalagem Individual

ni R$
.

VALOR TO pass DA PROPOSTA
2.640,00

+

2. Do objeto
o

2.1. A presénte Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de insumos laboratoriais para o PMGu
do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Tejo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 8p114/2024 queé parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

cena o

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
Fa * cr

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado. .
t Eca

31.1 Av Fernandes Lima, 1970 - Farol, fraceió-AL - CEP: 57052-050.

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. Dá adesão à Ata de Registro de Preços
4.1. A.ata:dp registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou, entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do “órgão
gerenciador; desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabêlecidas na Lei nº 14.133 de 20212 Decreto nº 11.462, de 2023, Art. 31, 88.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãós ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e-pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a afiministração pública federal da utilização da ata de registro de
preçês, conforme estabelecido em ato do Secretário de Geftão .do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão 3d.«dead ag
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84.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nha
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que.este fornecimento não prejudique as&
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, no máximo 50% (cinquenta por centmy por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso.o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes oujá dêstinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento,de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão Eerendáiir
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observadoo prazo de validerppa Ata de Registro de]Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, d prorrogação do prazo
para-efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência, da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante. .

càs a e pm . :5. Alteração ou atualização dos preços registradosE dE
5.1. Os preços registrados poderãoser alterados ou atualizados em decôrréncia de eventual redução dos preçospraticados rio mercado ou de fato que eleve o êusto dos bens, das óbas ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações: «ty

5.1. tEm caso de força maior, caso fortuito ou fato do prihcipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termosdaalínea “d” do inciso II do caput dô'rt. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

5. 1%:Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
supétveniência de disposições legais, com: praprovada repercussão 'sobre os preços registrado

9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação “direta de cláusula de reajustamento
ou ispactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº EN 133, de 2021.

é 5.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
1 previstos para a contratação;

; ' 5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

,Tr
at!

$
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6. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
6.1. Validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrtimento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano Plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

É

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessadapor intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14. 133, “de 2021.

6.2.1; O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser.assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

6.3. Os cohtratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão “Ber alterados, observado o art. 124 da
rLei nº 14. 133, de 2021. rar

6.4. Após ahomologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas"as seguintes condições
para formalização daata de registro de preços:

É sa
ço:

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do'«ádjudicatário, devendo ser observada a
postibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;5s4ã Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

!* 6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, agobras ou os serviços E“tom preços iguais aos do adjudicatário,
observadaa classificação da licitação: e lero

, de
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

“P7 2

6.4.3, Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados naata.

os6.5. O registro a quese refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o taso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

, 268
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores “que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

"ad6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que serefare o item 5.4.2.2 someúte será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6:7,& Quandoo licitante vencedor não assinar a ata de registrorde:preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

co
6.7.Z Quando houver o cancelamento d»«tgistro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

6.8. O prégo registrado com indicação dos licitantes e fortecedores será divulgado no PNCPeficarádisponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. ee
i
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Sonaecede no caso da contratação direta, será convocado para assinar. a atá de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lúiq“ 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. a

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contratação direta, poderá: Ve

“a
antro6.121. Convocar para negociação os demais licitantes ou forfêcedores remanescentes cujos preços

forani registrados sem redução, observadara: ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou ame,
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remãlescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de foríecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

"
DEç

7. Negociação dos preços registrados op
7.1. Na higótese de o preço registrado tornar-se superior ao preçõ' praticado no mercado “por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomenefor para negociar a redução do preço
registrado.

;

j =
7.1. 1; Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pêfo mercado, o fomecedorseráliberado
do tômpromisso, assumido quanto ao itemizegistrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.152, Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam redifir seus preços aos valores de mertado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.8. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou'"éntidade gerenciadora procederá ao
cançêlamento da ata de registro de preços, adotando as medidaStabíveis para obtenção de contratação
mais 'vantajosa.

A

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que;tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
ea: :oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. oSÊ

JA
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a aigaçioàs S

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o:pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato-superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob ::»s« de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lá nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se acéitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou «entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item >.4e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa. “os
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto noitem 7.2 e no item 7.2.1,0 órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preçó registrado, de acordo coma realidade dos valores praticados, pelo mercado.

7.2.g O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro dy preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração pai Tatual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021, o

aosego

8. Remanejamento das quantidades registradas na atá SRP
8.1. As quáintidades previstas para os itens com preços registrados nasfitas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos Qu as entidades participântes e nãonp do registro de preços. Asa 1,

8.2.0 remiáflejamento somente poderá ser feito:

8.2,% De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade' pátticipante; ou
de t = á

8.22; De órgão ouentidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considipra(ior nie para efeito do remanejamento. as

pc:8.4. Na niséress de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão ebservados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativoinicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados:

na”
By

ai
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Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registio de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados
9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

E

9.1.1. Descumprir as condições daata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido” pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11. 462, de 2023; ou Pia Eos

tee9.1.g Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput doart. es da Lei nº 14.133, de 2021,
4 «a
: 9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos ineisas HI.ou IV. do caput do art. 156 da
+ Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão.ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

*

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
= ao +

9.2. O cançêlamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório edã ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgãô oú a entidade gerenciadora poderá
convocaros licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ardem de classificaçãodv
9.4. O. cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de;]preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, ffade que devidamente comprovadas e
justificada,

E Pa

9.4. Ô, Por razão de interesse público;
.

9.4.da A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ouoo)
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em queio' preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, $ 3º €227, & 4, ambos do Decreto nº 11.462,
de.2023. Be

do
1 Ft a,

fe10. Das penalidades
10.1. O dêscumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação!das penalidades estabelecidas no
edital. t or '

10.É1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastto de'reserva no registro de preços que,
cojivocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente “após terem assinado a ata.

a
i
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em que o descumprimento disser respeito às eira caes dos órgãos ouaid participante, caso no qual É

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deve;é comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de iristauração de procedimento 'para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidosino Termode Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de,(sua vantagem para O órgão ou a

entidade. c

Para firmezá e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Es
1€

12. Responsáveis -

Todasas áselihaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10. 543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado digitalmente
Eu à

PEEOrdenador de Despesas

NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTÁCAO DE PRODUTOS MEDICOS-HOSPITALARES LTDAro
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf”, "txt", "jpg", “jpeg”, “.gif" e "png" enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento.

* Anexo | - PROPOSTA - NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICOS-
HOSPITALARES LTDA.pdf (83.51 KB)
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Anexo | - PROPOSTA - NOEM MEDICAL
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS
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ELsa Dc
CLIENTE

MINISTERIO DA DEFESA, COMANDO DO EXERCITO, COMANDO MILITAR DO NORDESTE, 7A REGIAO MEITAR/7A DIVISAO DE EXERCITO, TOABRIGADA DE INFANTARIA
CLIENTE:

MOTORIZADA, 590BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

VASE: 180004

PE: g0114-2024.

ITEM OFERTADO

CONDIÇÕES COMERCIAIS
do

VALIDADE DA PROPOSTA:
*

120DIAS nd
FORMA DE PAGAMENTO: si TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA “
PRAZODE PAGAMENTO: ..  SODIASAPÓS ENTREGA 3

PRAZO DE ENTREGA: é 300
nFRETE: = OF A

DADOS NOEM MEDICAL ENDEREÇO
RAZÃO SOCIAL: NEM ME IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDIÇOS LOGRADOURO: AVENIDA PROFESSOR AUGUSTO DE OLIVERA, 97
HOSPITALARES LTDA. á BAIRRO: VILA MARINA

CNPJ: 32.73). 27970901+87 . CEP: 12.566-340
LE: 837.471.990,110 CIDADE/UF: SÃOCARLOS-SP

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
NOME:

CPF: a
CARGO;

CELULAR:

E-MAIL CONTATO:

E-MAIL EMPENHO:

e%es

* quais



ANVISA
CEVS: 354890622-484-000090-]-6

DADOS BANCÁRIOS
BANCO

TT

AGENCIA CONTA CORRENTE

DISPOSIÇÕES GERAIS

TODOS OS PRODUTOS ENTREGUEM POSSUEM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES OU 75% DO TOTAL, CONTATOSA PARTIR DA DATA DO

RECEBIMENTO.

PARA OS FINSLEGAIS DE APRESENTAÇÃO DA PRESENTE PROPOSTA DE PREÇOS, A NOEM MEDICAL FIRMA AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

1-CIÊNCIA x TODASAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAISDE ENTREGA;

2. VALORES DAS PROPOSTAS PARA OS ITENS/GRUPOS DESTA AQUISIÇÃO /COMPRA/CONTRATAÇÃO ESTÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS
OPERACIONAIS, ENCARGOS, PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHÍSTAS, TRIBUTÁRIOS, COMERCIAIS E QUAISQUER OUTROS QUE INCIDAM DIRETA GU

INDIRETAMENTE NO FORNECIMENTO DOS BENS/PRODUTOS/EQUIPAMENTOS MATERIAIS;

3 - SOB AS PENAS DA LEI, QUE A EMPRESA NÃO ESTÁ SOB PENA DE INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA DOS DIREITOS DE QUE TRATA O ART. 10 DA LEI NO 9.605,
DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998.

e

DECLARO QUE: OS PREÇOS PROPOSTOS ACIMA, CONTEMPLAM TODOS OS TRIBUTOS, TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS TRABALHISTAS, COMERCIAIS E
QUAISQUER OUTRAS DESPESAS, DIRETAS E INDIRETAS, QUE INCIDAM ÓU VENHAM A INCIDIR, SOBRE O FORNECIMENTO RELATIVO AOS MATERIAIS E QUE

INFLUENCIEM NA FORMAÇÃO DOS PREÇOS DESTA PROPOSTA COMERCIAL a
APÓS EXAMINAR TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTIPULADAS NO EDITAL EM REFERÊNCIA APRESENTAMOS PROPOSTA NOS TERMOS
CONSIGHADOS NO MENCIONADO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS, COM OS QUAIS CONGORDAMOS PLENAMENTE. INFORMAMOS QUE ESTÃO INCLUSOS

NOS PREÇOS hFERTADOS TODOS OS TRIBUTOS, FRETE, CUSTOS E DESPESAS DIRETAS OU INDIRETAS, SENDO DE NOSSA INTEIRA RESPONSABILIDADE,
AINDA, OS nuE PORVENTURA VENHAM A SER OMITIDOS NA PROPOSTA OU INCORRETAMENTE COTADOS.

a

DEPARTAMENTO COMERCIAL q
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Ata de Registro de Preços 161/2024

Informações Básicas

Nimendo as Editado por Atualizado emartefato

161/2024 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA '27/09/2024 08:38
MOTORIZADO/AL (v 3.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Admifiistrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106,005162/2024-14

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10' BDA INF MIZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

; (BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)de

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2024

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas, MajorDR nomeado pelo Boletim Interno do
59º BI Mtzhº 52 de 16/03/2023, inscrito no CPFNES portador da Carteira de Identidade
nº MME, considerando o julgamento dalicitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para,REGISTRO DE PREÇOSnº 90114/2024, processo administrativo n.º 64106.005162/2024-14, RESOLVE
registrar os: preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendoas condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no Decretg; Nº.11.462, de 31 de Março de 2023, e
em conforrhidade com as disposições a seguir: 7.º

E.

Á,

“gs
VITALABE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA

cntj 19.142.596/0001-92 Endereço|Rua Desembargador Custodio Lustosa, 371, Itapoã
=
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UASG 160004 Ata de Registro de Preços1
Cidade Belo Horizonte ur [Mc | ce| 31.710-630

Tete|TT——Õ ||

O
TRResponsável legal | CPE O1. Dos preços, especificações e quantitativos

1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas nã proposta
são as que seguem:

a ca Val.|ValItem Descrição Marca] Und |Quant. Unt| Total

40 Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Tipo: Conjunto Completo , Tipo De Análise: Qualitativo Hbsag, VIDA [UND! 1000 R$ R$
Método: Imunocromatografia , Apresentação: Teste Ra 1,60/1.600,00

41 Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Tipo: Conjunto Completo , Tipo De Análise: Qualitativo De Anti-
VIDA [UND| 1000 R$ R$

Hcv , Método: Imunocromatografia , Apresentação: Teste 3,50 3.500,00

s R$at VALOR TOTAL DA PROPOSTA EsEa 18 E 5.100,00
4

2. Do objeto

2.1. A presênte Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de insumos laboratoriais para o PMGu
do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 90114/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e particinante(s) -.
ETÍ +

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.1:1. Av Fernandes Lima, 1970 - Farol, Maceió-AL - CEP: 57052-050.

3.2. Não há órgãose entidades públicas participantes do registro de preços.

4. Da adésão à Ata de Registro de Preços
4.1. A ata de registro. de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciadot; desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021e no Decreto nº 11.462, de 2023, Art. 31,88.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciaaor de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas fetlêrativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganhode eficiência, aviabilidade e a economicidade para a agniiuistração pública federal da utilização da ata de registro de
preçós, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão i

sa ,g
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4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições Wê

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique W

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados naata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata cuinpetem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor; das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento, de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deyerá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1, Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para;jefetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

5. Alteração ou atualização dos preços registrados
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados .no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das óbras ou dos serviços registrados, nas
seguintes:sifuações: A

5.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos daalínea “d”,«do incisoII do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

5 a à 2a E se '5.1Z:Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
súperveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

5.1,3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação diréta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2, No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

Câmara Naclonal de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 2.Modelo de Ata dê Registro de Preços - Atualização: maio/2023
. 3de8Aprovado pela Secretária de Gestão e Inovação Mia

w

” es

tese:
É x
Ê

"3



é be TOA pão

UASG 160004 . Ata de Registro de Preços 164%

6. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
6.1. Validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.t. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá serassinado no prazo de validade da atape :

de registro de preços.

6.3..0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão “ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº:14.133, de 2021.

6.4. Após a homologaçãoda licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços: .

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do ádjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previstó no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

ar agr

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo,o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços Eom preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e s

ê
é

: 6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
Md

6.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados naata.

6.5. O registro a que sé refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário daata.
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para O preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

s
“e o6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinara ata de registro: de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.7:2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

ay

«

E
4

sie
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6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficA&s,
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9. Após:a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será «'onvocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sançõesprevistas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 é subitens, fica
facultado à; Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo.primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contratação direta, poderá: 4

“ Caash

6.12,1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 45

.+ “a ..6.125. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de forúecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para:a aquisição
pretendida;, desde que devidamente justificada.

*
T

& oan Eom . pars7. Negociação dos preços registrados E

7.1. Na hifórese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniefite, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.i Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do Rómpromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2, Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocaráos licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

71 $a Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou “entidade gerenciadora procederá ao
cantélamento da ata de registro de preços, adotando as medidas -tabíveis para obtenção de contratação
mais

S

vantajosa.

7.1; Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãose às entidades
quetiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência

oCâmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o dispas;
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. é

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir.as obrigações estabelecidas naata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de far superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encamiijiacá, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçãoea fi

a ads eva ofó
à des TEcomprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3: Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item ánterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, naordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.&Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 346 adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa. .

7.2.5, Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou-entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidusteos valores praticados, pelo, mercado.

HA FR ARA
ã7.28. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021, nm

8. Remanejamento das quantidades registradas na atiSRP
so j . : c8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas'atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços. 4

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ouE,
822, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não:participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quaistidades que pretende contratar será
considerado:participante para efeito do remanejamento. a

mes
=8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Comptirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
E seta o e E . 2º a . . -

« 2... a.quantitativBrinicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuênciado órgão oida entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.sá &Ages ooPSA r
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal o
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou sea

9.14; Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
?

+ 9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos HI ou IV do caputdoart. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso q penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência.da ata de registro de preços, poderá o órgãoou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

Ê
fE9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses prévistas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios du contraditório e'da 'aripla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgãó"oúa entidade gerenciadora poderá
convocar os;licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçãosix,9.4. O cantelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata: de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas;

at

94.8 Por razão de interesse público;
,"a,

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que-ô pieço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e” 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462,
de 2023. a

cent

10. Das penalidades as
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação. das penalidades estabelecidas noedital. 1 a

10.4. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro ile reserva no registro de preços que,
conypcados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

SED

o

ed

É
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Qa

em que o descumprimento disser peito;às:sebnfretações dos órgãos ou entidade participate, casq no qual '
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do Cimo, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e.demais condições do ajuste, encontram-
se definidos:no Termode Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

“a *

Para firmezê e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achadá em ordem, vai assinada pelas partes.

4

4

12. Responsáveis

Todas as assifiaturas eletrônicas seguem o horário oficiai de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10. 543,
de 13 de novémbro de 2020.

Documento assinado digitalmente TO)'sE ,

Ordenador de Despesas

VITALABE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA
adm co

mi!
a5 Ê.

Câmara Nacional. de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UnjãoModelo de Atadé Registro de Preços- Atualização: mato/2023 e
8de8Aprovado pela Sectetaria de Gestão e Inovação

:

A

ê



IR AUT

EAN
Capfbiio Peste siena Aaron

97
ei seN op A PRTAT PRN ot GUS Da SAS Ti

ip
eae ad

x id
SS “em

ums

256 *UASG 160004 Termo de Referência 161/B24Fis.

..
LDU ao“eme o u

Lista de Anexos
Atenção: Apênas arquivos nos formatos ".pdf”, "txt", "jpg", "jpeg", ".gif” e "png" enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento.

* Anexo |- PROPOSTA - VITALABE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA.pdf (221.2 KB)
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Vitalabe
] [ Belo Horizonte, 25 de setembro de 2024 ]

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

licitacao59bimtzO gmail.com

EDITAL DE PREGÃO ELTRÔNICO Nº 901 14/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 64106.005162/2024-14

í PROPOSTA COMERCIAL

DADOS DA EMPRESA
af, cu ..

Razão Social: Vitalabe Equipamentos Laboratoriais Ltda.. Po
CNPJ: 19.142.596/0001-92 =
Inscrição Estadual: 002.250.758.00-89 mm
Inscrição Municipal: 092.997.100-10 ae
Endereço: Rua-Desembargador Custodio Lustosa, 371, Itapoã, Belo Horizonte/MG CEP: 31.710-630
Fone(s) de Contato:OE-mail: vitalabe)3Qgmail. com
E-mail para enyio de Autorização de Fornecimento: vitalabe
Responsável péla Assinatura:

E
a

HBSAG CASSETE
O teste rir HBsAg Cassete destina-se à detecção UND 1.000 1,60 1.600,00
qualitativa:do Antígeno de Superfície da Hepatite B
(HBsAg). eh:sangue total, soro ou plasma. Apenás
para uso pifissional em diagnóstico in vitro. VIDA

Apresentação: caixa com 25 unidades HBSAG
o CASSETE

RMS: 80474870100
FABRICANTE: HANGZHOU ALLTEST 'BIOTECÉ.€O. LTD
VALIDADE: 12 MESES

41|TESTE RÁPIDO HCV rs- VIDA mB
O teste rápido HCV Cassete é um imunoensaio as. UND 1.000 3,50 3.500,00
cromatográfico rápido para a detecção qualitativa HCV
de anticorpos para o vírus da Hepatite C em

E
ya

ta

Desembargador Custodio Lustosa, 37 1, Itapoã, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.710-630ii CNPJ: 19.142.596/0001-92 — IE: 002250758.00-89
; Tel: (31) 3267-3964 - E-mail: vitalabe0 1 (gmail.com — www.vitalabe.com.br
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sangue total, soro ou plasma. Para uso profissional;
em diagnóstico in vitro.

- Apresentação: caixa c/ 25 unidades.

FABRICANTE: HANGZHOU ALLTEST
BIOTECH CO,., LTD
ANVISA: 80474870101
VALIDADE: 12 MESES

45|TESTE RÁPIDO COVID-19
FABRICANTE: VIDA BIOTECNOLOGIA
MARCA: VIDA «
REGISTRO ANVISA: 80785070088

Apresentação: Kits com 25 unidades

COVID-19'1gG e IgM RÁPIDO é um teste
imunocromatográfico para a detecção qualitativa de VIDAanticorpos IgG e IgM com linhas distintas contra a o UND 500 8.10 4.050,00
sindrome réspiratória aguda grave do coronavírus2, : . COVID-19(SARSCoV-2) em amostras de soro, plasma, sângue | IGGAGM ototai humanp, Edta ou Heparina. Somente para
diagnóstico de uso in vitro COVID-19 IgG/[gM
RÁPIDO é um teste imunocromatográfico que
detecta separadamente anticorpos das classes IgG e
IgM para o-£OVID-19 IgG/1gM, resultado do teste
no período dé15 a 20 minutos. Validade do Kit 12
(doze) meses,

ai
O Kit Acompanha: o- Cassete.
- Solução diluente
- Pipeta descartável sá
- Instrução de uso

TOTAL DA PROPOSTA: R$ 9.150,00 (Nove mil e gento e cinquenta reais)

I

VALIDADE: * O prazo de validade da” proposta não será inferior a,au (sessenta) dias, a contar da data de sua 1

apresentação.

É

a
E REA BAI doa

A

É * as CC 1

ENTREGA: O prazo de entrega. dos bens. é de 30 dias, contados do envio da nota de empenho, em remessa
|única.

)

tidas as

aEs temefd DE
Rua Desembargador Custodio Lustosa, 371, Itapoã, Belo Horizonte / MG, CEP: 31.710-630

CNPJ: 19.142.596/0001-92 — IE: 002250758.00- 89
Tel: (31) 3267-3964 - E-mail: vitalabe0 | (gmail.com — WWw.vitalabe.com.br
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Tel: (31) 3267-3964 - E-mail: vitalabe01 (gmail.com — www.vitalabe.com.br



Vitalabe
.*

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

EDITAL DE PREGÃO ELTRÔNICO Nº 90114/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 64106.005162/2024-14

A empresa .Vitalabe Equipamentos Laboratoriais Ltda, inscrita no CNPJ 19.142.596/0001-92, com sede á Rua
Desembargador Custodio Lustosa, 371, Itapoã, Belo Horizonte / MG, CEP: 31.710-630 telefone nº (31)3309-
2272, por intermédio de seu Representante Legal, o SrRTESa) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas esperíficas, conforme estabelecida pelo art. 63, inciso IV da Lei nº
14.133/2021; od

b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento-dg condutas vigentes na data de entrega das propostas.
c) o cumprimento do disposto no inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal;

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação; ' À en
e) que atendé os requisitos de habilitação estabelecida pelo art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021;
f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021;
8) que cumprirá os prazos de prestação do serviço, conforme solicitado pela Secretaria Municipal ou órgão
requisitante;
h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando.g; disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do ajt..5º da Constituição Federal;
i) DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação da licitação, sob as penas dalei, que está apta a
tomar parte np processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesthá Declaração de Inidoneidade emitida
por órgão de, Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.
j) DECLARA; sob as penas dalei, para fins de participação desta licitação,a inexistência no quadro da empresa,
de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linhareta; colaféial ou por afinidade até o terceiro grau,
ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de servidor ocupantes do quadro do 59º BATALHÃO DE
INFANTARIA MOTORIZADO que detenha poder de influência sobre o resultado do certame, participando
direta ou indiretamente, das etapas do processo delicitação. E

E

end

Belo horizonte, 25 de Setembro de 2024

Rua Desembargador Custodio Lustosa, 371, Itapoã, Belo Horizonte / MG, CEP;31 .710-630
rn CNPJ: 19.142.596/005;-92 — E: 002250758.00-89'

a Tel: (31) 3267-3964 - E-mail: vitalabe0 1 (Ogmail.com — www.vitalabe.com.br
q
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Ata de Registro de Preços 162/2024

Informações Básicas

Nierado asa a Editado por Atualizado emartefato

mom 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA Do ONNEUE NES
MOTORIZADO/AL (v2.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
KH- compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106.005162/2024-14

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-40ºBDA INF MIZ
59º BATALHÃODF INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2024

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas, MajorTEN nomeado pelo Boletim Interno do
99º BI-Mtz nº 52 de 16/03/2023, inscrito no CPF sob o nºHE portador da Carteira de Identidade
nºE considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para,REGISTRO DE PREÇOSnº 90114/2024, processo administrativo n.º 64106.005162/2024-14, RESOLVE
registrar os: preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada, £ na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas coústantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no Decreto Nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e
em confoçmidade com as disposições a seguir: ge:.+4

E!
. PROCELA PARTICIPACOES LIDA

CNPJ 09.686.716/0001-69 Endereço|Rua São:Pedro Da Aldeia — 799 Serra Do Curral

Cidade Belo Horizonte ur|MG CEP 30.390-021

Ai

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 ide9Aprovado pela Secrétaria de Gestão e Inovação A tea O
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Telefone DS E-mail licitacaol(gtgroup.net.br

Responsávelilegal|O|crr -  [FFFEERR

1. Dos preços, especificações e quantitativos
1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na proposta
são as que seguem:

a Val|Val,Item Descrição Marca Und Quant.
Unt| Total

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico , Volume: 4 ML, Componentes: Com
De

Sódi ística

Adicional: À Vácuo,Esterilidade: ST Jump 2000
|R$|R$28 |Fluoreto Pe Sódio , Uso: Coleta De Sangue,Característica Adicional:ÀVácuo , Esterilidade: GROUP 0,85| 1.700,00Estéril, Descartável

[Tubo Parg Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico, Volume: 3,5 ML, Componentes; Com
GT

.

R$ R$30 J|Ativador De Coágulo E Gel Separador , Uso: Coleta De Sangue, Característica Adicional: À Vácuo
GROUP UND) 12000

0,75] 9.000,00
, Esterilidade: Estéril, Descartável

r R$VALOR TOTAL DA PROPOSTA
10.700,00

a

2. Do objeto
2.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de insumos laboratoriais para o PMGu
do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, especifitados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 90114/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

pf
dy

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s) E
e

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado..
3.11. Av Fernandes Lima, 1970 - Farol, Maceió-AL - CEP: 57052-050.

3.2. Não há órgãose entidades públicas participames do registro de preços.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1. A atade registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciagót; desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023, Art. 31, 88.

41 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas porórgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a

+,

e”
Câmara Nactonal de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: mato/2023
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Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações ânteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preçôs para o órgão gerençiador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado naata de registro de preços pafa o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1, Tratando-se de item exclusivo para micrôempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso-o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos, valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes oujá destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos, à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor ;das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, pbservada a ampla defesa e o
contratitórié, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro dePreços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
paratefetivação da contratação, respeitado, o prazo de vigência da. ata, desde que solicitada pelo órgão
não:participante.

5. Alteração ou atualização dos preços registrados
Z . m . Cir »5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços. ue

. ,
. ºpraticados'no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das óbras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:
Ps

5.1,1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príficipe ou em decorrência de fatos
. dicas , .L . a . . Z . Ee . “1. moimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, qué inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termosdaalínea “d” do inciso II do caput do árt. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

5.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquêr' tributos ou encargos legais ou aSA a sm a E ésuperveniência de disposições legais, com comprovada Tepercussão sobre os preços registrado
>

é

mat ft sa5.1.3. Nahipótese de previsão no edital Gu.aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termosdaLeinº 1/4:133, de 2021.

5.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos-para a contratação;

“ 5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

e É

Va
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6. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
6.1. Validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequenteàà data de divulgação no PNCP, ppdendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento cohtratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conformeoart. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.4, O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser
T
assinado no prazo de validade da ata

de régistro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão: ser álterados, observadoo art. 124 da
Lei nº 14. 133, de 2021.

6.4. Após ajhomologação dalicitação ouda contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços: .

=”

6.41 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do áiljtdicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites aa
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, oregistro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, 38 obras ou os serviços tom preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e doa

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta eeecinal.
£L,

6.4.à Será respeitada, nas contratações, a drdem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados naata.

2
6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 0 caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se-refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada ando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7:1. Quandoolicitante vencedor não assinar a ata de registro. de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

apa6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

4 eCâmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e fN%

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Léi nº 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderg ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e quea justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pela primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata a. item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contratação direta, poderá:

“

6.12,1. Convocar para negociação os glemais licitantes ou forfietedores remanescentes cujos preçosforam registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhbr, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou .a xo",

nux
6.12,2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de forrietimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

Ê

$

ro

7. Negociação dos preços registrados”
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o forneceilor para negociar a redução do preçoregistrado. *

>
7.14% Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberadoPia,do Compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

4

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, 0 gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
Teserva, na ordem de classificação, para geriticar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.13. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou “entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas'cabíveis para obtenção de contrataçãomais'vantajosa.

caras
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e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão du entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9. 1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do -Fegistro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto noitem 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancêlamento da ata de registro de preços, nos termosdo item 9.4,e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa. E7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, 0 órgão omentidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo comarealidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preçossobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP
8.1. As quântidades previstas para os itens com preços registrados nas Gtas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos Luas entidades participantes e não
participantes do registro de preços. 4st
8.2.0 remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade párticipante; ou
ba “o tr

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nãó'participante.

8.3. O órião ou-entidade gerenciadora que tiver estimado as apannitiades que pretende contratar seráconsiderado: participante para efeito do remanejamento. ê

our8.4. Na hipótese de Temanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,serão observados os limites previstos no art. 32 ds Decreto nº 11. 462, de 2023.b“é
“e
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução,
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos-juantitativos informados.

8.6. Caso q remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor benAesário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

1

X

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prévista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou .

corel

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos HI ou IV do caput do art. 156 da
* Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

cs
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho doórgão
ou da-entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e'dã àrhpla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão -bu a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas: '

9.44. Por razão de interesse público; eu

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
ato

9.43. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em quefpreço de mercado tornar-se superior
ou. inferior ao preço registrado, nos termos doartigos 26, 8 3º €227,.8 4º, ambos do Decreto nº 11.462,
de 2023. od

ate
1

arà

ar
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10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinadoa ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuadonesta ata de registro de preço (art. 72, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas nq item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. Condições gerais ar
11.1. Ás condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AÓEDITAL.

4
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só sgrá admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração,

d

de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

maena
Para firmezae validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (dias) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

O

my 3

á"

12. Responsáveis

Todas as assihaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10. 543,
de 13 de novembro de 2020.

8" Documento assinado digitalmente

Ordenador de Despesas
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PROCELA PARTICIPACOES LTDA
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", "txt", "jpg", "jpeg", ".gife "png" enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento.

* Anexo | - PROPOSTA - PROCELA PARTICIPACOES LTDA.pdf (273.46 KB)
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| 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
licitacao5S9bimtzDgmail.com

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90144/2024
PROCESSO Nº 64106.005162/2024-14

PROPOSTA COMERCIAL |,

!

Razão Social; PROCELA PARTICIPAÇÕES LTDA es CNPJ: 09.686.716/0001-69
Inscrição Estadual: 001537155.00-38 Inscrição Municipal: 0.226.588/002-1
Endereço: Rua São Pedro Da Aldeia — 799 Serra Do Curral, Belo Horizonte / MG — CEP: 30.390-021
Telefones: (31) 3267-3964 / 3589-5000 E-mail: licitacao | (Detgroup.net.br

E-MAIL EXCLUSIVO PARA RECEBIMENTO DE EMPENHOS: |etatero net.br
E

Representante Legal para fins de Assinatura do Contrato:
Nome: Cargo: Gestor de Licitações Nacionalidade: Brasileiro
Data de Nasçimento: 10/07/1987|Estado Civil: Casada
E-mail Institucional: |licitacag (Detgroup.net.br
Residência: Rua Desembargador Custodio Lustosa, 271. Itapoã, Belo Horizonte — MG Telefone: (31) 3267-3964

nao

TUBO 4 VACUO FLUORETO 4 “ML :

|

|
'PLAST- PCT 100

JºOs tubos para coleta de sangue a vácuo GT-
-vacuum, adaptadores e agulhas são usados

;| em conjunto como um sistema para a coleta
ide sangue venoso. Os tubos GT-vacuum

“| são empregados na coleta, transporte,armasenamitito e testes clínicos de|GTGROUP he: .

:/ilaboratório para uso profissional. São UND|2000 0,85 À 000
,

«produtos de uso único destinados ao VAOprocessamento do sangue para análise de FLUORETO a“soro, plasma ou sangue total no laboratório 4ML PLAST g
clínico.

Apresentação: caixa com 100 unidades é

iRMS: 80474870051
FABRICANTE: POLY MEDICURE

+ [LIMITED
VALIDADE: 12 MESES

' PROCELA PARTICIPAÇÕES LTDA
ct CNPJ 09.686.716/0001-69 | [.E.: 001537155. 00-38

: Rua Mucuri, 297 — Floresta, Belo Horizonte / MG — CEP: 30!150-190
4 Telefone: + 55-31- 3267-3964 / 3589-5000| licitacao1 Ogtgroup. netbr | www.gtgroup.net.brá
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30 “TUBO A VACUO GEL SEPARADOR
3,8 ML PLAST - PCT 100

|

Os tubos para coleta de sangue a vácuo GT-
“vacuum, adaptadores e agulhas são usados
em conjunto como um sistema para a coleta
de sangue venoso. Os tubos GT-vacuum
.São empregados na coleta, transporte,
“armazenamento e testes clínicos de
laboratório para uso profissional. São
produtos de uso único destinados ao
tprocessamento do sangue para análise de
«Soro, plasma ou sangue total no laboratório

GT GROUP

TUBO A
VACUO

GEL

12.000 0,75 9.000,00

soe?

clínico. SEPARADO
R3,5 ML

Apresentação: caixa com 100 unidades, “8 PLAST li

:RMS: 80474870051
“FABRICANTE: POLY MEDICURE
(LIMITED
NVALIDADE: 12 MESES

42 iSANGUE OCULTO (Cassete)
1O teste rápido de Sangue Oculto (Cassete)
é um imunoensaio cromatográfico rápido
para a detecção qualitativa de sangue oculto

“humano nas fezes. Apenas "para uso
| profissional em diagnóstico in vitro.

“Apresentação: caixa com 25 unidades
UND|1.000 2,98 2.980,00+ GT GROUP

|-Apresentação do Kit:
+) - Cassete
"k - Conta-Gotas

- Tampão
|- Instrução de Uso

SANGUE
OCULTO
(Cassete)

RMS: 80474870093
“FABRICANTE:

| /ALLTEST BIOTECH
;V.

HANGZHOU
Co, LTD
e

VALIDADE:” O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Sa O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormativaPAGAMENTO: SEGES/ME nº 77, de 2022.

: Dados Bancários:

ENTREGAi 0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do envio da nota de empenho, em remessa
5 Unica.

+E “e

ia PROCELA PARTICIPAÇÕES LTDA!
! CNPJ 09.686.716/0001-69 | LE.: 001537155.00-38

Rua Mucuri, 297 — Floresta, Belo Horizonte / MG —

—
CEP: 30:150-190

“Felefone: + 55-31- 3267-3964 / 3589-5000 | licitacao1 Ggtgroup.net.br www.gtgroup.net br



Declaramos que examinamos, conhecemos € nos submetemos a todas as condições contidas
no edital deste pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não
havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos quedele fazem
parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos
custos, assim comode qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo
total responsabilidade pclas informações, erros ou omissões existentes nesta proposta.

Declaramos, ainda, que estão incluídos nos preços propostos todas as despesas relacionadas
com o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargós trabalhistas,
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros é
outras despesas decorrentes de exigência legal.

DECLARAÇÕES: Declaramos, por fim, quea proposta apresentada para participar da presente Licitação foi
elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Mei, Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece 9artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14
de dezembro de 2006. x

Declaração que no ano;yalendário, ainda não tenha celebrado com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita :bruta máxima, admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte: c.

re aci

SE º

: Belo Horizonte, 25 de setembro de. 2024

t; team

) PROCELA PARTICIPAÇÕES LTDA
: CNPJ 09.686.716/0001-69 | LE.: 001537155.00-38

Rua Mucuri, 297 — Floresta, Belo Horizonte / MG — CEP: 30.150-190
Felefones + 55-31- 3267-3964 / 3589- sodo 1 icitacaolOptgroup.net.br | www.gtgroup.net.br
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artigo

22.

cata

PROCURAÇÃO

A empresa PROCELA PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 09.686.716/0001-69 com
sede na Rua Mucuri, 297 - Floresta, na cidade de Belo Horizonte, estado MG, representada neste
ato por Geni Maria Soares de Almada, portador (a) da Carteira de Identidade nº 2.282.440 e do CPF
nº 577.036.806-30, e por fim, por este Instrumento de Procuração, nomeia e constitui como
procuradoro'SRE Divorciado, Brasileiro, Gestor de Licitações,A residente e domiciliado na Rua Marechal
Rondon, 279, Belo Horizonte - MG , a quem confere amplos poderes, para o fim especial de

representá-la perante ao órgãos da Administração Federal, Estadual e Municipal, autarquias e
repartições públicas de administração direta e indireta a fim de participar da licitação nas
modalidades, Concorrência, Pregão Eletrôriico, Pregão Presêncial, Carta Convite, Tomada de
Preços, Dispensa de licitação, Cotação eletrônica e demais, estando autorizado a manifestar-se
verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor recursos, formular propostas, oferecer lances de

preços, assinar, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais e praticar todos os
demais atos,pertinentes ao certame em nome da outorgante e tudo, mais que for lícito e necessário
para o fiel e gabal cumprimento do presente mandato, pelo que darei por bom, firme e valióso.

4”» RS

Procuração, validada por 12 mesesapartir da data de emissão.

Belo Horizonte, 03 de junho de 2024.
-:

rsE aim

PROCELA PARTICIPAÇÕES EIRELI
CNPJ 09.686.716/0001-69 | LE.: 001537155.00-38

Rua Mucuri, 297 — Floresta, Belo Horizonte / MG — CEP: 30.150-190
Telefone: + 55-31-3589-5000 | licitacaoOgtgroup.net.br | www.gtgroup.net.br
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Ata de Registro de Preços 163/2024 . |.

Informações Básicas

Número do

a

UASG Editado por Abializido emartefato

163/2024 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA E “ 03/10/2024 09:43
MOTORIZADO/AL (v 4.0)

Status

CONCLUIDO ”
|

|

Outras informações
|

Categoria Número da Contratação ProcessottH - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106.005162/2024-14

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10 BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE-JNFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2024

E

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050, - Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MEsob o nº 09.571. 854/0001-0b, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas, , nomeado pelo Boletim Interno do
59º BI Mtz'nº 52 de 16/03/2023, inscrito no CPF sob o nTE portador da Carteira de Identidade
nºE. considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOSnº 90114/2024, processo administrativo n.º 64106.005162/2024-14, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no Decretq.Nº.11.462, de 31 de Março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir: "

|

GERAES DIAGNOSTICA LTDA

CNP, 13.430.441/0001-75 Endereço) RUA ALEXANDRE SIQUEIRA, 89, LETRA A — CAICARAS

Cidade Belo Horizonte UF MG | CEP | 30.775-540
Es

Câmara Nacional deÀ
Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Ata de Registo de Preços - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

f
modas

ide8
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UASG 160004

Telefone (31) 3273-1972 | E-mail

Responsávelea1. Dos preços, especificações e quantitativos
1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na proposta
são as que seguem:

sis Val.|Val.Item Descrição o Marcal Und |Quant.
Unt| Total

37 Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Sionfuto Completo, Tipo De Análise: Tempo De
CLOTITESTE| 1000 R$ R$

Atividade De Protrombina , Método: Coagulometria , Apresentação: Teste **13,27)3.270,00

38 Resgente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo , Tipo De Análise: Tempo De
CLOTITESTE| 1000

R$ R$
Tromboplastina Parcial Ativada , Método: Coagulometria , Apresentação: Teste 4,20]4.200,00

R$VALOR TOTAL DA PROPOSTA
7.470,00

É

“€2. Do objeto
2.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de insumos laboratoriais para o PMGu
do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo 1 do edital de
Pregão nº 90114/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s) =.
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.1:1. Av Fernandes Lima, 1970 - Farol, Maceió-AL - CEP: 57052-050.

3.2. Não há órgãose entidades públicas participantes do registro de preços.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1. À ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciadot; desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas; no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e'no Decreto nº 11.462, de 2023, Art. 31, 88.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionadaà realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Geltão do Ministério do Planejamento,
Désênvolvimento e Gestão cobe ,

ts

Câmara Nacional dé Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União des
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: mato/2023 ê 2 de 8Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

à



UASG 160004

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fommecimento, desde quê este fornecimento não prejudique as“
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, nd máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados naata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado naata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para'o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão-TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor ;das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Apósa autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deyerá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigênciada ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

5. Alteração ou atualização dos preços registrados
5.1. Os preços registrados poderãoser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados rio mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das óbras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

4 d.

5.1.L.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprévisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos daalínea “d” do. inciso II do caput do'art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

5.1.2Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

5.1.3, Nahipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou ERA sobre os preços registrados, nos termosda Lei nº 14.133, de 2021.

“: 5.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
*3 previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.dm
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Câmara Nacional de Môdelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Regiitro de Preços - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 3de8

a



Câmara Naciqnal de Môdelos de Licitações e Contratos da Consultorta-Geral da União
Modela de Ata de Regiátro de Preços - Atualização: tmalo/2023

Aprovado pela Perfeição Gestão e Inovação

UASG 160004

6. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

6.1. Validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor; desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá; sua vigência estabelecida no, próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratição e a cada exercício financeiro a
dispônibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. +

6.1.2. Na formalização do contrato ou doinstrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registradosna ata será formalizada pelo órgão ou pela “entidade.interessada-por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de2021.

6.2.1; O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão” ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14:133, de2021.

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formialização daata de registro de preços:

1
6.4. 1i-Serão registrados na ata os preços e OS quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
editaloou nó:aviso de contratação direta e se pi nos limites dela;

x
6.4.2: será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

tt

'6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços om preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação;e a

f
4

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
e

6.4.3. Será reêspeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes oudos fornecedores
registrados na'ata.

4
+:

6.5. O registro a que-se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva pard,o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário daata.

j
6.6. Para fins -da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preça do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original,“ 21
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referê o item 5.4.2.2 somenteserá
efetuadá quândo houvér necessidade de contratação dos licitantes remangscentes, nas seguintes hipóteses:

6.7. 1yQuando.o licitante vencedor não assinar a ata de registrg de preços, no prazo. e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

; a af a
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro dolicitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores “será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado duranteà vigência da ata de registro de preços. vo
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fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo é
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observadoo disposto no item 5.7, observandoo item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor

Esqedo e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contratação direta, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou forfiecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, obseryada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 4

6.12:2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou .fornecedores
remiahescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor Condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de foríecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização delicitação específica para a aquisição
pretendida; fesde que devidamente justificada. -

t

co
7. Negociação dos preços registradps :

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preçó praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadaga.econvocará o fornecedor para negociar a redução do preçoini
registrado. |;

7.1.y Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pêlo mercado, o fornecedor será liberado
do cômpromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

71. 2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzifseus preços aos valores de mercado
e não convocará. os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

À
7. 13. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou “entidade gerenciadora procederá ao
cançélamento da ata de registro de preços, adotando as medidas!cabíveis para obtenção de contratação
máis;Vantajosa.

71.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que:tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
ea “óportunidade de diligenciarem negqciação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no dit. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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cumprir as obrigações estabelecidas naata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do N

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir O
compromisso. ,

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que-"iemonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato-superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerénciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observadoo disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cangelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa. E

7.2.5, Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,0 órgãp ou entidade gerenciadora atualizará o
preçq registrado, de acordo comarealidade dos valores praticados pelo mercado.

eds7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021, ço

+ «a

8. Remantjamento das quantidades registradas na ata SRP
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nasatas de registro de preços poderão ser
remanejadas: pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ey as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

.

8.2.0 remartejamento somente poderá ser feito:

Ars : . po . :8.2.1: De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
ss La.z

8.2.2: De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não'participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tivêr estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado'participante para efeito do remanejamento. ro:

: E
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos noart. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão oyida entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

+
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8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos on entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 3Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registrode preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou “E

; x
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

| 9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos HI ou IV do caput do art. 156 da
* Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomnecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os eis da sanção.

9.2. O cancglamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e'da 'ampla defesa.

ad . - pai o once . . a9.3. Na hipótese de cancelamento do registru do fornecedor, o órgão 'ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro dereserva, observada a ordem de classificação5 Ra]

!

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro dé preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas; v

“ x

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2, A pedido. do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações; nas hipóteses em que'o preçó de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e? 27, 84º, ambos do Decreto nº 11.462,
de 2023. no

po.
10. Das penalidades é

nt
"10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas noedital, o É

ve

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastto de reserva no registro de preços que,
conyocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinadoa ata.

ã
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipótest
em que o descumprimento disser respeito às cpiitutações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicibãodáda penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigaçõesda Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço globa; de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grúpo se houver prévia pesquisa deimercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

gt o.
+ vast

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem,vai assinada pelas partes.

1€1

12. Responsáveis
Todasas assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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Lista de Anexos.
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", "txt", "jpg", "jpeg", ".gif” e "png" enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento.

* Anexd | - PROPOSTA - GERAES DIAGNOSTICA LTDA-.pdf (18.48 KB)
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Anexó |- PROPOSTA - GERAES DIAGNOSTICA LTDA...



Proposta de Licitação
GERAES DIAGNOSTICA LTDAGG-R CNPJ: 13.430.441/0001-75 Insc. Est.: 004095639007RES RUA ALEXANDRE SIQUEIRA, 89, LETRA A - CAICARAS
BELO HORIZONTE - MG
Tel.: (31) 3273-1972.
licitacao(Dgeraesdiagnostica.com.br

À
59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO - CNPJ 09.571.854/0001-00
AVENIDA FERNANDES LIMA, 1970 FAROL.
MACEIÓ - AL - CEP: 57050-000
(82) 33381077 (82) 32412375
Referente:
Nº Processo: 64106.005162/2024-14 Nº Edital:90114/2024

z

0037 1.000,00UN TP -KITCOM1 o I

3,27 3.270,00
Marca: BIOS DIAGNOSTÍCA Principio Ativo:
Rms: 80252400002

z aValor Unitário: 3,27 (três reais e vinte e sete centavos )

3.270,00 (tValor Total:

0038 1.000, OOTES TTPA-KIT CICLORETO CALCIO Cx 6FRX2, SML
-

+

+

AFRKAML 4,20 4.200,00
Marca: BIOS DIAGNOSTICA Princípio Ativo:
Rms: 80252400004

Valor Unitário:
& 4,20 (quatro reais e vinte centavos ) =

Valor Total:
|

4.200,00 (quatro mil duzentos reais )

0043 1.000,00 TES HCG RAPID TEST 25 mUI - S&U C/100 TESTES 1,00 1.000,00
Marca: BIOCON Ê

Princípio Ativo:
Rms: 80638720089

Valor Unitário: ; 1,00 (um real)
Valor Total: 1 1.000,00 (um mil reais ) 20"

Valor Total:
.

”
8.470,00 (oito mil quatrocentos e setenta reais ) .Validade: + 60 DIAS Garantia: 2/3 DA VALIDADE TOTAL

Prazo de Entrega:
.

30 DIAS Frete: cir
Condição de Pagamento: 30 DIAS Impostos:
BANCO BRADESCO -'AG.: 3492 CONTA: 280856-0

EMPRESA OPTANTE;fELo SIMPLES NACIONAL =

E
DECLARAMOS QUE Ha PREÇOS OFERTADOS ESTÃO INC! LIDOS TODOS OS TRIBUTOS, SEGUROS, TAXAS OU QUAISQUER OUTROS
ENCARGOS BEM copo AS DESPESAS RELATIVAS A FRETE; CARGA, DESCARGA, EMBALAGEM, ACONDICIONAMENTO E OUTRASPORVENTURA INCIDENTES SOBRE O PRODUTO/MATERIAL OFERTADO.

DECLARAMOS QUE TPMAMOS CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES, CONNIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA.4
DECLARAMOS QUE Não!ESTAMOS SOB PENA DE INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA DOS DIREITOS DE QUE TRATA O ART. 10, DA LEI Nº 9.605, DE 12
DE FEVEREIRO DE 1998.

“á

BELO HORIZONTE, 25 DE SETEMBRO DE 2024a

5

GERAES DIAGNOSTICA LTDA
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ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária S, ICA

fantai?

BIOS — PIAGINGTISA INDÚSTRIA:E COMÉRCIO DE PRODUTOS
BIOLÓGICOS LTDA.-ME

06.074.5111G054-34

8.02.524-0

| TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTPA)

« 4“|80252400004

Válido

125351681456201538 dis

FABRICANTE: BIOS - DIAGNÓSTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DEPRODUTOS BIOLÓGICOS LTDA.-ME - BRASIL - CNPJ / Código Único:
0607451 1000134 - Endereço: RUA LEÃO BRASIL 243 JARDIM PRIMAVERA
18080540 ..4]HI - Classe Ill: produtos de alto risco-ao indivíduo e ou médio risco à saúde
pública

“A
25/07/2016 sã

NSTRUGaEEaE EaRL 0636329216 - 17/02/2021 12:01:20
iá ;

KIT PARA 150. TESTES (REAGENTE TTPA CLOT - 6x 2,5 mLio je:

CLORETO CLOT.4 x4 mL) Ez

KIT PARA 300 FESTES (REAGENTE TTPA CLOT'- 6 x 5,0 mL ve
CLORETO.CLGT 1 x 30 mL)

º =é É3
br
%

o

a

a

e

agad

a

E.

+ mm e

RN!
“aés es

j F
E
ç

Impresso dia 14 dg agosto de 2024 às 11h51 em "http://consyltas:anvisa.gov.br/api/consultaldownloadPDF/25351681456201 538"
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Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

BIOS - DIAGNÓSTICA INDÚS
BIOLÓGICOS LTDA.ME

TRIA:E COMÉRCIO DE PRODUTOS
z

É: 06.074.511/0001-34

TEMPO DE PROTROMBINA (TP)
80252400002

25351247533200517 a é

À FABRICANTE: BIOS — DIAGNÓSTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE“PRODUTOS BIOLÓGICOS LTDA.-ME- BRASIL - CNPJ / Código Único:
AR ÇA 34 - Endereço: RUA LEÃO BRASIL 243 JARDIM PRIMAVERA

:11 540
E

Classe Ill: produtos de alto risco-ao indivíduo e ou médio risco à saúde
pública

NSTRUE DSOOUMANUAL) 2898835769 - Bula TP txt.pdf”
"|

0636326217 - 17/02/2021 11:59:32

INSTRUÇÕES-IE USO OU MANUAL 28989 35768 - TP Graficos —- ro:

2800U360 TESTES

tio

"ua

Biro

jo -
impresso dia 14 de-eigosto de 2024 às 11h52 em “hitp:liconsultas.anvisa.gov.br/api/consulta/downloadPDF/25351247533200517"
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Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

XE

39 11.462.456/0001-90

18.06.387-2

“| HCG RAPID TEST

BETA GONADOTROFINA CORIÔNICA HUMANA (BHCG)

+125351080585201811 -
4
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Ata de Registro de Preços 164/2024

Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado emartefato

tida 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA E 27/09/2024 08:41
MOTORIZADO/AL (v2.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
H - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106.005162/2024-14

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10 BDA INF MIZ

59º BATALHÃO i:% !NFANTARIA MOTORIZADO
j (BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2024

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas, Major nomeado pelo Boletim Interno do
59º BI Mtz nº 52 de 16/03/2023, inscrito no CPF sob oAN portador da Carteira Ge Identidade
rºRasaaaa COnSiderando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, paraREGISTRO DE PREÇOS nº 90114/2024, processo administrativo n.º 64106.005162/2024-14, RESOLVE
registrar os, preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada é na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no Decreto.Nº 11.462, de 31 de Marçô de 2023,eem conforrilidade com as disposições a seguir: 7“ «4

y
a G. M. VALENCIA - PRODUTOS HOSPITALARES LIMITADA

AVENIDA BENJAMIN CONSTANT,Nº. 873, BAIRRO: SANTA
. IZABEL

Cidade UCHOA UF SP CEP 15.890-334
7

CNPJ 23.420.875/0001-48 Endereço

2
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legal o

1. Dos preços, especificações e quantitativos
1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na proposta
são as que seguem: .

Val.| Val,içã Marca|Und |Quant.Fem Eres re Q
Unt| Total

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico, Volume: 8 ML, Componentes: Com LABOR R$ R$2

” o psi E : D 029 |Ativador De Coágulo E Gel Separador , Uso: Coleta De Sangu= , Característica Adicional: À
IMPORT

UND/ 12000
1,79/21.480,00Vácuo , Esterilidade: Estéril, Descartável

.

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico , Volume: 4 ML, Componentes: Com LABOR R R31 [Edta-K2, Uso: Coleta De Sangue , Característica Adicional: À Vácuo, Esterilidade: Estéril,
IMPORT UND] 5000 a 33500,

00Descartável

VALOR TÚNEL DA PROPOSTA ny
24.780,00

2. Do objeto

2.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de insumos laboratoriais para o PMGu
do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 90114/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

am e

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

31.1, Av Fernandes Lima, 1970 - Farol, Maceió-AL - CEP: 57052-050. ,

“e

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciadol; desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no"Decreto nº 11.462, de 2023, Art31 ,88.

E
4.1.%A manifestação do órgão gerenciador ds que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas porórgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a

t
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UASG 160004

Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que' este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados naata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preçospara o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pgiu aderente, somado aos. valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 = P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. ,

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1: Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante. -

“ras

Ê

5. Alteração ou atualização dos preços registrados
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução'dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

.
5.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da atã tal
como pactuada, nos termos daalínea “d”do incisoII do caputdoart. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

5.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

>

5.198, Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou répactuação sobre os preços registrados, nos termosda Lei nº 14.133, de 2021.

*

5.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

Ê
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6. Validade, formalização da ataSRP e cadastro reserva

6.1. Validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conformeo art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá serassinado no prazo de validade da ata
de registro de preços. da

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021. '

6.4. Após a-homologação dalicitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes.condições
para formalização da ata de registro de preços: o

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do ddjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou noaviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

6.4.2, Será incluído naata, na forma de anexo,o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços tom preços iguais aos do adjudicatário,
observadaa classificação da licitação; e .

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados naata.

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fifis da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preça do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

1 a6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1; Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro; de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.7.2: Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços- Atualização: maio/2023 o 4de9Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou noaviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observandoo item 5.7 é subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo.primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contratação direta, poderá: x

6.12,1. Convocar para negociação os 3«is licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou cio

6.12). Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

7. Negociação dos preços registrados
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preçoregistrado. , '

edad

7.1.4, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.va

7.1.2: Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserya,na ordem declassificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

4

7.1.3, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá aocancêlamento da ata de registro de preços, adotando as medidas-cabíveis para obtenção de contratação+

mais Vantajosa.

s

sé
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o

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniências
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. :

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao pteço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas naata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fata-superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecédor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sançõesprevistas na Lei nº 14.133, de 2021,e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos, do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, naordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, .e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preçó registrado, de acordo comarealidade dos valores praticados pelo mercado.

=,"a

ne

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para queavaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021,

e'

]

8. Remanejamento das quantidades registradas na ataSRP
-

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços. i Í

8.2.0 remalejamento somente poderá ser feito:

8.2.1, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
«+

k

8.2.2: De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não'participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quatrtidades que pretênde contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento. o ,

&

8.4. Na hipá ese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,serão observados os limites previstos noart. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
e
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Ei a8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução toquantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio C& Tamanejamento. '

pa

9. Cancelamento do registro do licitante vencedore dos preços registrados
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou ag

+

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos HI ou IV do caput do art. 156 da
» Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, ' decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

4

9.2. O cancêlamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidáde gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da'ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgãó"ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada à ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de, preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas eE se: A 1.8 toojustificadasi; oa

9.4.1; Por razãode interesse público; .
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

ache
E - ur a isa sc. E á9.4.3: Se não houver êxito nas negociações, as hipóteses em que 6 preço de mercado tornar-se superiorou inferior ao preço registrado, nos termosdo artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462,de 2023. E e
$

+z.f
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10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinadoa ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuadonesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

My
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. Condições gerais R

e

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para O órgão ou a
entidade. o

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 fduas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada:em ordem, vai assinada pelas partes.

as om

12. Responsáveis

Todasas assiháturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,de 13 de noveihbro de 2020.
.
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G. M. VALENCIA - PRODUTOS HOSPITALARES LIMITADA
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", "jpg", "jpeg", ".gif* e "png" enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento. '

* Anexo | - PROPOSTA - G. M. VALENCIA - PRODUTOS HOSPITALARES LIMITADA. pdf (168.06 KB)
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Anexo | - PROPOSTA - G. M. VALENCIA - PRODUTOS
HOSPITALARES LIMITADA.pdf



59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO/ AL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90114/2024
PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do ítem abaixo discriminado, objeto da presente licitação Pregão,
na Forma Eletrônica nº 90114/2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

1-IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA: G.M.VALENCIA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 23.420.875.0001/48
REPRESENTANTE:HR CARGO: PROPRIETÁRIO

CARTEIRA DE IDENTIDADE:ENDEREÇO: AVENIDA BENJAMIN CONSTANT, Nº. 873, BAIRRO: SANTA IZABEL
CIDADE: MUNICÍPIO DE UCHOA- SP a
TELEFONE/FAX;aE 3826-3200 e-mail: cirurgica gmv(O)yahoo.com.br
DADOS BANcÁ RiosHEITEM |pescrição UNID QUANT |MARCA VALOR UNI|VALOR TOTAL

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico , Volume: 8 ML.,Conpocentem Com pen De Colgulo EG Separador
+ Uso: Coleta De LABOR

29 Sangue , Característica Adicional: À Vácuo,Esterilidade: Estéril, Descartável UNIDADE 12.000 IMPORT R$ 1.79 R$ 21 480,00
Tubo Para Coleta De Amostrs Biológica Material: Plástico

+ Volume: 4 MIL
Componentes: E uk?

+ Uso: ni De
Sangue nscieriiios Adicional: LABOR31 À Vácuo,Esterilidade; Estéril, Descartável UNIDADE |5.000 IMPORT R$ 0,56|R$ 3.300,00

R$ 24.780,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA : VINTE E QUATRO MIL SETECENTOSE OITENTA REAISVALIDADE DA PROPOSTA: 150 (Cento e Cinquenta ) dias
VALIDADE DOS PRODUTOS ( DEACORDO COMO EDITAL )

PAGAMENTO: 30 (trinta) dias *

PRAZO DE ENTREGA: Conforme Edital
No preço cotado, estão| | todos osir que os põem, tals como as despesas com impostos, taxas, frete, seguro e quaisquer outros que incidamdireta ou indiretamente iho valor total dos materiais objeto desta Licitação aGarantimos a validadgdos produtos a serem entregues conforme edital .

UCHOA sp 25 PE SETEMBRO DE2024

'
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G.M.VALENCIA PRODUTOS HOSPITALARES LEDA
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO '

CM NE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO .

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

PREGÃO ELETRÔNICOSRP Nº 90114/2024 — 59º BIMtz
NUP 64106.005162/2024-14

»

Nestá data, encerro o 2º volume dos autos do Processo Administrativo nº
64106. 005162/2024-14, que tem como assunto o Pregão Eletrônico SRP nº 90114/2024,
cujo objeto é a aquisição de MATERIAL LABORATORIAL, visando atender as
necessidades do Laboratório de Atiálises Clinicas do PMGu- 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado, iniciando no número 201 e findando no número 306, a presente folha, não
podendo mais nada lhe ser acrescentado.

Maceió-AL, 08 de outubro de 2024.
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